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ASSEMBLEIA NACIONAL: 

Resolução n°  28/V/96: 

Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do se-
nhor deputado Mário Ramos Pereira Silva, eleito na lista do 
MPD pelo circulo eleitoral de Santa Catarina. 

Despacho: 

Substituindo os deputados Victor Afonso Gonçalves Fidalgo, Júlio 
Vasco do Sousa Lobo, Ermilinda Maria Vieira Spinola Lima 
Barros e Francisco de Pina Fernandes pelos Senhores Fer-
nando Semedo, Carlos Alberto Silva, José Veiga da Cruz e Jo-
vino Peres respectivamente. 

Rectificação: 

Às Deliberações da Mesa da Assembleia Nacional publicadas no 
Bolelim Oficial n9  26/96, 1 Serie, de 19 de Agosto. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n2  37/96: 

Aprova o Regulamento da Lei do Serviço Militar. 

Resolução n2  39/96: 

Autoriza o Ministro da Coordenação Económica a alienar os bens 
que revertem para o Estado no termo do encontro de conces-
são celebrado com a SHELL Cabo Verde S.A.R.L. em 01 de Ja-
neiro de 1977. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONOMICA E CHE-
FIADO GOVERNO: 

Portaria ri0  33/96: 

Aumenta para 24 o numero do lugares a serem preenchidos pelos 
inspectores tributários constante do quadro de pessoal da Di-
recção-Geral das Contribuições e Impostos, aprovado pela Por-
taria n°. 70/95, de 29 de Dezembro. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CIÊNCIA E CULTURA: 

Portaria n°  34/96: 

Aprova o plano curricular do Ensino Básico de Adultos. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO IN-
TERNA E MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECO-
NOMICA: 

Despacho conjunto: 

Fixando em 5.000$00 (cinco mil escudos) a senha de presença 
atribuídos aos membros do Conselho Superior da Magistra-
tura, por cada reunião que se efectuar e cm que participem. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Comissão Permanente 
Resolução no  28/V/96 

de 30 de Setembro 

Ao abrigo do artigo 432,  alínea a) do Regimento da 
Assembleia Nacional, a Comissão Permanente delibera 
o sêguinte: 

Artigo Único 

Deferir o pedido de suspensão temporária de man-
dato do Deputado Mário Ramos Pereira Silva, eleito na 
lista do MPD pelo Círculo Eleitoral de Santa Catarina 
por um período de 30 dias a partir do dia 1 de Outubro 
próximo. 

Aprovada em 24 de Setembro de 1996. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
Ondina Maria Fonseca Rodrigues Ferreira. 
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Gabinete do Presidente 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 329  do 
Regimento da Assembleia Nacional, conjugado com o 
disposto nos ns 1 e 2 do artigo 99  do Estatuto dos De-
putados, defiro a requerimento dos respectivos Grupos 
Parlamentares os seguintes pedidos de substituição 
temporária: 

Do Deputado Victor Afonso Gonçalves Fidalgo, 
eleito na lista do MPD pelo Círculo Eleitoral da África, 
pelo Sr. Fernando Semedo, candidato não eleito da 
mesma lista; 

Do Deputado Júlio Vasco de Sousa Lobo, que se 
declarou impedido de continuar a substituir a eleita 
Maria Helena Semedo pelo Círculo Eleitoral da Praia, 
pelo suplente da mesma lista Sr. Carlos Alberto Silva; 

Da Deputada Ermilinda Maria Vieira Spínola 
Lima Barros, eleita na lista do MPD pelo Círculo Elei-
toral das Américas, pelo Sr. José Veiga da Cruz, candi-
dato suplente da mesma lista; 

Do Deputado Francisco de Pina Fernandes, eleito 
na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral das Américas, 
pelo Sr. Jovino Peres, candidato não eleito da mesma 
lista. 

Aprovado em 24 de Setembro de 1996. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
Ondina Maria Fonseca Rodrigues Ferreira. 

Secretaria-Geral 

Rectificação 

Por ter saído de forma inexacta, rectifica-se, na parte 
que interessa, as seguintes deliberações da Mesa da 
Assembleia Nacional publicadas no Boletim Oficial n9  
26, 1 Serie de 19 de Agosto de 1996. 

Deliberação profissionalizando o deputado Alberto 
Josefá Barbosa. 

Onde se lê: 

Esta deliberação produz efeitos a partir de 1 de 
Agosto de 1996. 

Deve ler-se: 

Esta deliberação produz efeitos a partir da data 
da sua aprovação. 

Onde se lê: 

Aprovada na reunião ordinária do dia 8 de Agosto 
de 1996. 

Deve ler-se: 

Aprovada na reunião ordinária do dia 12 de Julho 
de 1996. 

Deliberação profissionalizando o Deputado Carlos 
Augusto Duarte de Burgo. 

Onde se lê: 

Mesa da Assembleia Nacional, 12 de Julho de 
1996. 

Deve ler-se: 

Mesa da Assembleia Nacional, 25 de Julho de 
1996. 

Deliberação profissionalizando o deputado André Lo-
pes Afonso. 

Onde se lê: 

Mesa da Assembleia Nacional, 12 de Julho de 
1996. 

Deve ler-se: 

Mesa da Assembleia Nacional, 8 de Agosto de 
1996. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, 24 de Se-
tembro de 1996. - O Secretário-Geral, Mateus Júlio 
Lopes. 
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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n° 37/96 
de 30 de Setembro 

Materializando o Programa do Governo no que res-
peita ao cumprimento do serviço militar, foi publicado 
o Decreto-Legislativo n2  6/93, de 24 de Maio, que, tal 
como evidenciado no respectivo preâmbulo, introduziu 
inovações profundas, seja na -filosofia da prestação das 
obrigações militares, seja na organização das diversas 
fases da prestação desse mesmo serviço, com reflexos 
directos na regulamentação desse dispositivo legal. 

É evidente a cmplexidade, nos seus variados aspec-
tos, da regulamentação que agora se dá corpo e a que 
se procurou corresponder com uma estrutura que, 
tendo em conta a organização dos departamentos e ser-
viços militares e civis existentes, directamente implica-
dos na aplicação da nova lei do serviço militar, e os 
condicionalismos dos objectivos impostos pela insulari-
dade e pela realidade económico-financeira e em recur-
sos humanos do país, responde às exigências da actua-
lidade. 

Contudo, torna-se premente a necessidade de prepa-
rar as estruturas militares e civis para o cumprimento 
cabal das responsabilidades que lhes cabem nesta nova 
fase. 

Nestas circunstâncias, mostra-se aconselhável defe-
rir para o ano de 1997 o recenseamento do primeiro 
contingente a processar nos novos moldes, dedicando-
se o ano de 1996 à adaptação das aludidas estruturas, 
por forma a assegurarem com a máxima eficiência e 
eficácia a transição do actual sistema de recrutamento 
para o preconizado na nova lei do serviço militar e à 
compatibilização de todos os departamentos e serviços 
militares e civis intervenientes. 

Assim, 

Nos termos do artigo 552  do Decreto-Legislativo n2  6/ 
/93, de 24 de Maio; 

No uso da faculdade conferida pela alínea c) do n2  2 
do artigo 2169  da Constituição. o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo l 

É aprovado o Regulamento da Lei do Serviço Militar 
(RLSM), constante do anexo, que dele faz parte inte-
grante e que baixa assinado pelo Ministro responsável 
pela área da Defesa Nacional. 



1 SÉRIE - N2  32 - B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —30 DE SETEMBRO DE 1996 381 

Artigo 2 

As disposições do Regulamento ora aprovado, refe-
rentes as operações de recrutamento geral, apli-
cam-se aos contingentes a recensear em 1997 e anos 
subsequentes, com excepção das que se referem à clas-
sificação e selecção, matéria em que, transito- 
riamente, se observará o disposto no artigo se- 
guinte. 

Para o contingente do ano de 1996, mantêm-se em 
vigôr todas as operações de recrutamento geral e as 
atribuições e competências dos orgãos de recrutamento 
actualmente existentes. 

Artigo 3° 

Enquanto não for implmentado o funcionamento 
dos Centros de Classificação e Selecção, designada-
mente no que respeita ao seu apetrechamento com os 
meios técnicos indispensáveis e à disponibilidade de 
especialistas para a realização das tarefas específicas 
que lhes compete, mantém-se em vigor a estrutura vi-
gente das Juntas de Inspecção, competindo ao Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas fixar a sua com-
posição. 

O Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
adoptará, por despacho, as providências que julgar ne-
cessárias e convenientes para ajustar as atribuições 
dos Centros de Classificação e Selecção à organização e 
funcionamento das Juntas de Inspecção. 

Para efeitos do disposto no número anterior, pode-
rão ser requisitados aos Departamentos competentes 
especialistas ou técnicos civis para reforço das Juntas 
de Inspeções. 

Na vigência das medidas transitórias e até que 
seja aprovada a 'Tabela de Perfis Psicoffsicos e de In-
aptidões", mantêm-se em vigôr a actual "Tabela de Le-
sões Para Uso das Juntas de Inspecção Sanitária' e os 
correspondentes modelos de impressos e formulários. 

Logo que os Centros de Classificação e Selecção es-
tejam em condições de entrar em funcionamento, o Mi-
nistro responsável pela área da Defesa Nacional deci-
dirá, por despacho, a data em que cessarão as medidas 
transitórias. 

Artigo 4° 

Serão aprovados por Portaria do Ministro responsá-
vel pela área da Defesa Nacional: 

As tabelas que definem os perfis psicofísicos e 
de inaptidões, para efeitos de prestação do 
serviço militar; 

Os modelos de livros, cadernetas, impressos e 
fomulários destinados à execução do regu-
lamento anexo; 

O regulamento de amparos; 

O regulamento de acesso aos cursos de forma-
ção para ingresso de militares. 

Artigo 5° 

O presente regulamento não se aplica aos cida-
dãos cabo-verdianos residentes permanentes no es-
trangeiro até à adopção das normas regulamentares 
pertinentes. 

O disposto no número anterior não se aplica aos 
cidadãos nacionais que se deslocam ao estrangeiro 
para efeito de estudo. 

Artigo 6° 

É ".vogado o Regulamento do Serviço Militar apro-
vadopelo Decreto n2  55/78, de 13 de Julho, sem pre-
juízo do disposto nos artigos 2, n2  2, e 32  do presente 
Diploma. 

Visto e aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Úlpio Napoleão Fernandes. 

Promulgado em 13 de Setembro de 1996. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 16 de Setembro de 1996. 

O Primeiro-Ministro Carlos Veiga. 

REGULAMENTO DA LEI 
DO SERVIÇO MILITAR (RLSM) 

CAPITULO 1 

Disposições Gerais 
Artigo 1°  

(Objecto) 

O presente Regulamento establece as normas de exe-
cução da Lei do Serviço Militar (LSM), aprovada pelo 
Decreto-Legislativo n9  6/93, de 24 de Maio, e define os 
procedimentos decorrentes do cumprimento das obriga-
ções militares. 

Artigo 2° 

(Definições) 

Para efeitos do disposto neste Regulamento, consi-
dera-se: 

Adiado - O cidadão a quem foi concedido adia-
mento da prestação das provas de classificação e 
selecção ou da incorporação; 

Alistamento - A atribuição nominal dos recrutas 
às forças terrestres e à guarda costeira ou à re-
serva territorial; 

Amparo - O cidadão que tem a seu exclusivo 
cargo o cônjuge, unido de facto reconhecível ju-
dicialmente, ascendente, descendente, irmão ou 
sobrinho com menos de 18 anos de idade ou 
pessoa que sobre ele exerceu o poder paternal 
de facto e que não tenha meios de prover, de 
outro modo, a sua subsistência; 

Bilhete de Identidade Militar (BIM) - O docu-
mento individual de identificação dos militares 
dos quadros permanentes. 

Boletim Individual de Recenseamento Militar 
(BIRM) - O documento onde são registados 
os elementos informativos constantes do re- 
gisto de nascimento de cada cidadão sujeito às 
obrigações militares; 

Caderno de Recenseamento Militar (CRM) - O re-
gisto dos cidadãos recenseados, por ordem alfa-
bética dos nomes e por ano de nascimento, fre-
guesias e Concelhos de recenseamento; 

Cartão de Identificação Militar (CIM) - O docu-
mento individual de identificação militar du-
rante a prestação do serviço efectivo 
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Cédula Militar (CEM) - O documento individual 
de identificação militar do cidadão durante o 
tempo em que se mantém sujeito às obrigações 
militares, excepto no período de prestação do ser-
viço efectivo em que é substituído pelo CIM; 

Ciclo de Classificação - O período de doze meses 
destinado às provas de classificação e selecção 
de cada contingente anual a classificar; 

Classe de Mobilização - O conjunto de cidadãos 
na situação de reserva de disponibilidade e licen-
ciamento que terminaram o serviço militar efec-
tivo normal no mesmo ano civil, do qual tomam 
a designação; 

Classe de Reserva Territorial - O conjunto de cida-
dãos de cada contingente anual que, não tendo 
cumprido o serviço efectivo, se mantêm sujei-
tos às obrigações militares, o qual toma a desi-
gnação do ano em que completam 20 anos de 
idade; 

Classificação e Selecção - As operações do recru-
tamento geral que têm por finalidade determi-
nar as aptidões dos cidadãos recenseados para 
efeitos de prestação do serviço militar e agrupá-
los em famílias de especialidades; 

Compelido O cidadão que, não se tendo apresen-
tado às convocado, não justifique a falta come-
tida no prazo legal ou aqueles que se recusa-
rem a realizar alguma ou algumas das 
mencionadas provas. 

Conscrito - O cidadão que, sendo abrangido pelo 
recrutamento geral, fica sujeito ao cumpri-
mento das obrigações militares; 

Contingente Anual - O conjunto de mancebos re-
censeados militarmente em cada ano civil, do 
qual tomam a designação; 

Contingente Anual Classificado - O conjunto de 
cidadãos que terminaram as provas de classifi-
cação e selecção em cada ciclo de classificação; 

Contingente Anual Incorporado - O conjunto de re-
crutas que em cada ano civil são incorporados 
nas filieras; 

Declaração Individual de Recenseamento Militar 
(DIRM) - O documento contendo os dados pes-
soais do interesse militar, preenchido pelo pró-
prio cidadão ou pelo seu representante legal 
quando se apresenta a recenseamento; 

Disponibilidade - O escalão que abrange o período 
de cinco anos subsequentes ao termo do serviço 
efectivo, durante o qual os cidadãos estão sujeitos 
à convocação ou mobilização militar nos termos 
da lei; 

Distribuição - A atribuição qualitativa e quantita-
tiva dos recrutas às forças terrestres ou à 
Guarda Costeira. 

Excedentários - Os recrutas de cada contingente 
anual classificado que excedem as necessidades 
de pessoal incorporar e que, por esse facto, são 
alistados na reserva territorial; 

Faltoso ao recenseamento militar - O cidadão que, 
não,se tendo apresentado na data e local pre-
viamente indicados para efeitos de recensea-
mento militar, não proceder à justificação da 
falta no prazo legal; 

Incorporação - O acto de apresentação do recruta 
para a prestação do serviço efectivo normal na 
unidade militar para que foi destinado, na data 
fixada, o qual define o momento da incorporação; 

Licença Registada - A situação em que é colocado 
o militar que deva repetir a preparação militar 
geral; 

Licenciamento - O escalão que se segue ao período 
de disponibilidade e que termina a 31 de Dezem-
bro do ano em que os cidadãos completam 35 
anos de idade, durante o qual os mesmos estão 
sujeitos à mobilização militar nos termos da lei; 

Mancebo - O cidadão recenseado e ainda não sub-
metido às provas de classificação e selecção; 

Número de Identificação Militar (NIM) - O nú-
mero de código que identifica cada cidadão 
sujeito às obrigações militares e durante todo o 
período de tempo em que a elas está sujeito; 

Omisso ao Recenseamento - O cidadão cujo BIRM 
não foi elaborado nem enviado ao DPJ/EMFA 
pelo órgão competente do registo civil; 

Preparação Militar Geral - A formação básica 
dos recrutas, adequada às FA, que termina com 
o acto de juramento de bandeira; 

Recenseamento Militar - A operação de recruta-
mento geral que consiste no civil, a idade do iní-
cio do cumprimento das obrigações militares; 

Recruta - O cidadão classificado de apto e que 
prestou o compromisso de honra, designação 
que mantém até à incorporação ou, não sendo 
incorporado, até ao alistamento na reserva ter-
ritorial; 

Recrutamento Militar - O conjunto de operações 
necessárias à obtinção de recursos humanos 
para o ingresso nas fileiras; 

Refractário - O recruta que não se apresente à 
incorporação para que foi convocado e não justifi-
que a falta cometida no prazo legal; 

Reserva de Disponibilidade e Licenciamento - 
A situação em que são incluídos todos os cida-
dãos que prestaram serviço efectivo, a partir 
da data da cessação dessa obrigação; 

Reserva de Recrutamento - A situação dos cida-
dãos sujeitos a obrigações militares desde o re-
censeamento militar até à sua incorporação 
nas fileiras ou alistamento na reserva territo-
rial; 

Reserva Territorial - A situação dos cidadãos que, 
não tendo cumprido o serviço militar efectivo, 
se mantêm sujeitos às obrigações militares; 

Serviço Efectivo - A situação dos cidadãos en-
quanto permanecem ao serviço das FA, abran-
gendo o serviço efectivo normal, nos quadros 
permanentes ou decorrente de convocação ou mo-
bilização nos termos da lei; 

Turno de Incorporação - O conjunto de recrutas 
incorporados sima ultân eamente e destinados aos 
cursos de fo-mação para as diferentes categorias; 

Voluntário - O cidadão, com menos de 18 anos de 
idade ou conscrito que, por opção própria se 
vincula à prestação do serviço militar em regime 
voluntário. 
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Artigo 3Q c) Os assuntos gerais relativos ao recrutamento 
(Obrigações militares) militar que lhe sejam submetidos pelo 

Todos os cidadãos cabo-verdianos estão sujeitos ao CEMFA. 

serviço militar e ao cumprimento das obrigações dele Artigo 7' 

decorrentes desde o dia 1 de Janeiro do ano em que (CRM e CGC) 
completam 18 anos até 31 de Dezembro do ano em que 
perfazem os 35 anos de idade. Aos Comandantes das Regiões Militares e Coman- 

dante da Guarda Costeira compete: 
No caso de ser decretada a mobilização militar ge- 

ral, as idades mínima e máxima referidas no número 
anterior podem ser alteradas de acordo com o n9  2 do 
artigo 429  da LSM. 

CAPITULO II 

Recrutamento Militar 
Secção 1 

Competências 

Artigo 4 

(MDN) 

Compete ao Ministro responsável pela área da De-
fesa Nacional, mediante proposta do Chefe do Estado 
Maior das Forças Armadas (CEMFA), ouvido o 
Conselho Superior de Comandos (CSC): 

Fixar os quantitativos de pessoal dos contin-
gentes anuais a incorporar; 

O número de turnos de incorporação anual. 
Artigo 5° 

(CEMFA) 

Compete ao Chefe de Estado-Maior das Forças Ar-
madas (CEMFA): 

Dirigir superiormente o recrutamento mili-
tar, ouvido o CSC; 

Propôr ao Ministro responsável pela área da 
Defesa Nacional, ouvido o CSC, os quan-
titativos de pessoal dos contingentes anuais 
a incorporar e o número de turnos de incor-
poração, de acordo com as dotações orça-
mentais fixadas no Orçamento do Es-
tado; 

Orientar, aprovar e coordenar os assuntos ge-
rais relativos ao recrutamento militar, desi-
gnadamente no tocante à fixação dos crité-
rios de distribuição territorial e sectorial do 
pessoal dos contingentes anuais; 

Deliberar sobre as propostas dos órgãos do 
Estado-Maior e Comandos das Regiões Mi-
litares (CRM) e Comando da Guarda Co-
steira (CGC), relativas a assuntos gerais 
do recrutamento militar, que não tenham 
de ser submetidos ao CSC. 

Artigo 6° 

(CSC) 

Ao Conselho Superior de Comandos (CSC) compete 
emitir parecer sobre: 

Os quantitativos de pessoal dos contingentes 
anuais a incorporar e o número de turnos de 
incorporação; 

Os critériõs de ordem geral relativos à distri-
biiição do contingente de pessoal destinado 
ao cumprimento do serviço efectivo; 

Apresentar ao Chefe do Estado-Maior das For-
ças Armadas o plano das necessidades de 
pessoal dos contigentes anuais a incorporar 
e a respectiva expressão numérica; 

Assegurar, através das estruturas competen-
tes, o planeamento e execução do recruta-
mento especial. 

Artigo 52 

(DDPJIEMFA) 

Ao Director do Departamento de Pessoal e Justiça 
do Estado-Maior das Forças Armadas (DDPJ/EMFA), 
em colaboração com os órgãos civis com intervenção 
no processo de recrutamento militar, compete assegu-
rar o estudo, planeamento e coordenação das opera-
ções de execução das actividades relacionadas com o 
recrutamento geral. 

SECÇÃO II 
(Órgãos de Recrutamento) 

Artigo 9 

(Órgãos militares de recrutamento) 

O planeamento e a execução do recrutamento militar 
incumbem aos seguintes órgãos militares: 

Departamento de Pessoal e Justiça do Estado-
Maior das Forças Armadas (DPJ/EMFA); 

Centros de Classificação e Selecção das For-
ças Armadas (CCSFA); 

Divisão de Informática do Gabinete do 
CEMFA (DJJGCEMFA); 

Comandos das Regiões Militares (CRM) e Co-
mando da Guarda Costeira (CGC). 

Artigo 1O 

(Orgãos civis de recrutamento) 

Intervêm no recrutamento militar as seguin-
tes estruturas civis: 

As Câmaras Municipais e os órgãos inframuni-
cipais; 

As Conservatórias e Delegações do Registo Ci-
vil; 

Os Postos Consulares e entidades por estes 
credenciadas; 

As Direcções-Gerais dos Registos, Notariado 
e Identificação, de Assuntos Judiciários e 
dos Serviços Penitenciários; 

Os estabelecimentos de ensino oficial e priva-
dos oficialmente reconhecidos; 

Outros Serviços Públicos, nomeadamente Tri-
bunais, estabelecimentos hospitalares, Dele-
gacias de Saúde e Centros de Orientação Es-
colar e Profissional. 
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SUB-SECÇÃO 1 
Atribuições dos órgãos militares 

Artigo ll 

(DPJ/EMFA) 

Ao DPJ/EMFA, incumbe: 

Manter a ligação e colaboração com os órgãos 
civis com intervenção no recenseamento e 
proceder à coordenação e integração dos ele-
mentos deles recebidos; 

Proceder ao recenseamento dos cidadãos que, 
no âmbito do recrutamento especial e ante-
riormente ao mês de Janeiro do ano em que 
completam 18 anos de idade, tenham re-
querido a admissão para prestação de ser-
viço militar em regime de voluntariado; 

Elaborar, com a colaboração dos demais Depar-
tamentos do Estado Maior e os CRM e CGC, 
o plano das necessidades do pessoal cons-
crito para as Forças Armadas; 

Elaborar o plano anual de distribuição do pes-
soal conscrito, globalmente e por turnos, com 
base nos quantitativos fixados pelo MDN; 

Programar e coordenar a execução das diver-
sas operações do recrutamento, visando o 
cumprimento do plano de distribuição refe-
rido na alínea anterior, bem como do alista-
mento dos conscritos no serviço efectivo ou 
na reserva territorial; 

j9 Planear a distribuição e distribuir, aos demais 
órgãos militares e aos órgãos civis interve-
nientes no recrutamento militar os impres-
sos e demais documentos de modelo ofi-
cial a utilizar no recenseamento; 

Promover a divulgação pública da obrigatorie-
dade de apresentação dos cidadãos ao recen-
seamento militar e às provas de classificação 
e selecção e preparar as informações a pres-
tar aos cidadãos no acto do recenseamento, 
nos termos da lei do serviço militar; 

Tratar administrativamente as situações de 
adiamento, dispensa, exclusão temporária 
e substituição das obrigações militares, falto-
sos e compelidos, bem como dos casos omis-
sos; 

Remeter ao Ministério Público as participações 
respeitantes a faltosos e compelidos; 

Efectuar o registo dos alistados na reserva ter-
ritorial e manter actualizado o registo da si-
tuação militar dos cidadãos sujeitos às obri-
gações militares; 

Promover a distribuição e afixação de editais, 
emitir notificações individuais e publicar avi-
sos relativos às operações de recrutamento 
geral. 

Artigo 

(CCSFA) 

Aos CCSFA, incumbe: 

a) Elaborar e manter actualizados os métodos e 
técnicas de classificação e selecção e aperfei-
çoar os procedimentos de realização das pro-
vas; 

Determinar o grau de aptidão psicofísica 
dos recenseados para efeitos de prestação do 
serviço militar; 

Classificar e seleccionar os recenseados em face 
do respectivo grau de aptidão psicofísica; 

Agrupar os cidadãos classificados de aptos 
em famílias de especialidades, de acordo com 
as suas aptidões físicas, psíquicas, técnicas, 
profissionais e outras, visando a sua poste-
rior distribuição pelas forças terrestres e 
Guarda Costeira e diferentes especialidades 
das FA; 

Proclamar recrutas os cidadãos classicados ap-
tos e formalizar o compromisso de honra 
que os mesmos deverão prestar, de 
acordo com a fórmula regulamentar; 

19 Averbar na cédula militar o resultado das pro-
vas de classificação e selecção; 

Tratar estatísticamente os dados recolhidos, no 
âmbito dos estudos populacionais; 

Colaborar com os restantes órgãos militares 
de recrutamento e os CRM e CGC no âmbito 
das operações do recrutamento especial. 

Artigo 13 
(DI/GCEMFA) 

A DI/GCEMFA, incumbe apoiar os órgãos militares 
de recutamento militar. 

Artigo 142  

(CRM e CGC) 

Aos CRM e CGC, incumbem: 

Elaborar o plano de necessidades do pessoal 
destinado à prestar serviço militar voluntá-
rio nas especialidades específicas das forças 
terrestres e da Guarda Costeira; 

Remeter ao Ministério Público as participações 
respeitantes aos recrutas notados refractá-
rio; 

Planear, coordenar e executar as diversas ope-
rações e recrutamento especial nas especiali-
dades específicas; 

Colaborar com os CCSFA na elaboração e na 
actualização da manutenção dos métodos e 
das técnicas de classificação e selecção no 
âmbito do recrutamento especial e aperfei-
çoar os procedimentos de realização das pro-
vas; 

Manter a ligação e colaborar com outros órgãos 
intervenientes no recrutamento militar e 
proceder à coordenação e integração dos ele-
mentos recebidos. 

Artigo l5 

(Colaboração com organismos civis) 

Mediante autorização expressa do MDN, poderão os 
órgãos militares de recrutamento colaborar com enti-
dades ou organismos civis oficiais, nomeadamente fa-
cultando os elementos estatísticos recolhidos durante 
as operações de recrutamento geral, para a efectuação 
de estudos sobre o desenvolvimento demográfico, es-
tado sanitário, nível educacional da população e outros 
que contribuam para o conheéimento das potencialida-
des humanas do país. 
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/) Devolver ao DPJ/EMFA, durante o mês de 
Julho do ano seguinte, as cédulas militares 
que não tenham sido levantadas; 

Entregar aos cidadãos recenseados as requisi-
ções de transporte para apresentação no 
CCSFA e na unidade ou estabelecimento mi-
litar de incorporação, quando for o caso; 

Entregar aos recrutas as guias de apresentação 
na unidade ou estabelecimento militar de in-
corporação das forças terrestres ou na 
Guarda Costeira; 

Distribuir pelas freguesias do Concelho os edi-
tais e avisos referentes às operações de re-
crutamento que lhes tenham sido enviadas 
pelo DPJ/EMFA e remeter a este os certifica-
dos de afixação. 

Aos órgãos inframunicipais, se os houver, in- 
2. À Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Iden- cumbe: 

tificação incumbe: ,, rcr,a Ç-1-c ,o 

SUB-SECÇÃO II 

(Atribuições dos órgãos Civis) 

Artigo 169  

(Registo civil) 

1. Às Conservatórias e Delegações do Registo Civil 
incumbe: 

Remeter ao DPJ/EMFA, até 30 de Junho, os 
BIRM agrupados por freguesias de nasci-
mento e por ordem alfabética dos nomes dos 
cidadãos que, em cada ano civil, completam 
17 anos de idade; 

Remeter ao DPJ/EMFA, até 31 de Março, a re-
lação dos óbitos de cidadãos cabo-verdianos 
dos 18 aos 35 anos de idade, ocorridos em 
Cabo Verde no ano anterior, por freguesias 
ou países de nascimento e por ordem alfabé-
tica dos nomes. 

Efectuar o prenchimento dos BIRM dos cida-
dãos nascidos no estrangeiro que completam 
17 anos de idade em cada ano e dos que, 
tendo idade superior, estejam sujeitos a obri-
gações militares e ainda não tenham sido in-
cluídos em recenseamentos anteriores; 

Remeter ao DPJ/EMFA, até 30 de Junho, os 
BIRM agrupados por países de nascimento e 
por ordem alfabética dos nomes dos cida-
dãos; 

Remeter ao DPJ/EMFA, até 31 de Março, a re-
lação dos óbitos dos cidadãos cabo-verdianos 
dos 18 aos 35 anos de idade, ocorridos no 
estrangeiro no ano anterior, por países ou 
freguesias de nascimento e por ordem alfa-
bética dos nomes; 

Informar ao DPJ/EMFA as aquisições e perdas 
de nacionalidade cabo-verdiana dos cidadãos 
dos 18 aos 35 anos de idade. 

Artigo l7 

(Municípios) 

1. Às Câmaras Municipais incumbe: 

Receber, durante o mês de Janeiro, os cidadãos 
residentes na área do Concelho que em cada 
ano civil completam 18 anos de idade, e que 
se apresentam ao recenseamento militar; 

Receber dos cidadãos apresentados as DIRM, 
verificar o seu correcto preenchimento em 
função dos documentos de identificação exi-
bidos e entregar o recibo comprovativo da 
apresentação; 

Entregar aos cidadãos apresentados a informa-
ção escrita a que se refere o n2  1. do artigo 
17 da LSM; 

Remeter ao DPJ/EMFA, até 31 de Março, os 
originais dos DIRM, agrupados por fregue-
sias ou países de naturalidade dos cidadãos 
apresentados e por ordem alfabética dos res-
pectivos nomes; 

Proceder à entrega aos cidadãos recenseados, a 
partir do mês de Setembro, das cédulas mili-
tares remetidas pelo DPJ/EMFA; 

7 LJJ £ CIO Ct 

ções de recrutamento que lhes sejam envia-
dos pela Câmara Municipal e remeter a esta 
os certificados de afixação; 

b) Efectuar outras diligências determinadas pela 
Câmara Municipal e nomeadamente no 
concernente às incumbências referidas nas 
alíneas g) e h) do número anterior. 

Artigo 18 

(Postos Consulares) 

1. Aos Postos Consulares incumbe: 

Receber, durante o mês de Janeiro, os cidadãos 
residentes na área que em cada ano civil 
completam 18 anos de idade, e que se apre-
sentam ao recenseamento militar; 

Receber as DIRM dos cidadãos apresentados, 
verificar o seu correcto preenchimento em 
função dos documentos de identificação exi-
bidos e entregar o recibo comprovativo da 
sua apresentação; 

Entregar aos cidadãos apresentados a informa- 
ção escrita a que se refere o n9  1 do artigo 
17 da LSM; 

Receber, nos 30 dias seguintes, a justificação 
dos faltosos ao recenseamento e proceder em 
tudo mais como referido nas alíneas a) e b) 
anteriores; 

Enviar ao DPJ/EMFA, até ao final de Feve-
reiro, os originais das DIRM, agrupados por 
países ou freguesias de naturalidade dos ci-
dadãos apresentados e por ordem alfabética 
dos nomes; 

Remeter ao DPJ/EMFA os pedidos de adia-
mento das provas de classificação e selecção, 
acompanhados dos certificados comprovati-
vos da residência na respectiva área de juris-
dição dos cidadãos requerentes, iniciada an-
teriormente ao ano em que completaram 18 
anos de idade; 

Entregar aos cidadãos recenseados, a partir do 
mês de Setembro, as cédulas militares rece-
bidas do DPJ/EMFA; 
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Entregar aos respectivos destinatários os cer-
tificados de adiamento recebidos do DPJ/ 
EMFA; 

Proceder à afixacção de editais, avisos e de ou-
tros documentos referentes às operações de 
recrutamento militar. 

2. O presente artigo não se aplica aos cidadãos nacio-
riais residentes permanentes no estrangeiro 

Artigo 19 

(Orgãos de Justiça) 

Aos Tribunais e ao Serviço Responsável pela Ges-
tão dos Recursos Humanos do Sector da Justiça in-
cumbe comunicar ao DPJ/EMFA a situação dos cida-
dãos que se encontrem abrangidos pelas disposições 
previstas na alínea b) do 5 e n2  6 do artigo 289  da 
LSM, respectivamente; 

A Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários in-
cumbe: 

Providenciar o preenchimento das DIRM pelos 
reclusos em estabelecimentos prisionais que, 
em cada ano civil, completam 18 anos de 
idade e que o não possam fazer pessoal-
mente, no mês de Janeiro, nas Câmaras 
Municipais. 

Remeter ao DPJ/EMFA, até ao final de Feve-
reiro, os originais das DIRM preenchidas e 
agrupadas por freguesias ou países de na-
turalidade dos reclusos referidos na alínea 
anterior e por ordem alfabética dos nomes. 

Comunicar ao DPJ/EMFA o cumprimento das 
penas de prisão aplicadas pela prática de ilí-
citos criminais previstos da LSM. 

Artigo 20° 

(Orgãos de Ensino) 

Aos estabelecimentos de ensino público e privados 
oficialmente reconhecidos incumbe: 

Emitir certificados de habilitações literárias e 
de matrícula nos respectivos cursos referen-
tes aos cidadãos sujeitos ao cumprimento de 
obrigações militares; 

Afixar os editais e avisos referentes às opera-
ções de recrutamento recebidos do DPJ/ 
EMFA. 

Artigo 2 l 

(Orgãos de Saúde) 

Aos estabelecimentos hospitalares e Delegacias de 
Saúde, incumbe: 

Providenciar pelo preenchimento das DIRM dos 
cidadãos internados que, em cada ano civil, 
completam 18 anos de idade e que o não pos-
sam fazer pessoalmente nas Câmaras Muni-
cipais durante o mês de Janeiro; 

Remeter ao DPJ/EMFA, até ao final de Feve-
reiro, os originais das DIRM preenchidas e 
agrupadas por freguesias ou países de natu-
ralidade e por ordem alfabética dos nomes; 

e) Colaborar com o CCSFA nas operações do recru-
tamento geral que têm por finalidade deter-
minar o grau das aptidões psicofísicas dos ci-
dadãos recenseados para efeitos de prestação 
do serviço militar. 

Artigo 22 

(Outros órgãos civis) 

Aos Centros de Orientação Escolar e Profissional 
incumbe colaborar com o CCSFA nas operações do re-
crutamento geral que têm por finalidade determinar o 
grau das aptidões psicofísicas dos cidadãos recensea-
dos para efeitos da prestação do serviço militar. 

Aos restantes órgãos e serviços da Administração 
Pública incumbe apoiar os órgãos de recrutamento e 
colaborar no recenseamento militar. 

CAPITULO III 

Recrutamento Geral 
SECÇÃO 1 

Recenseamento militar 

Artigo 23°  

(Bases de recenseamento) 

O recenseamento militar tem por base os registos de 
nascimento, sendo actualizado e complementado atra-
vés das DIRM, a preencher pelos cidadãos no acto de 
apresentação ao recenseamento militar. 

Artigo 24° 

(Ficheiro informático) 

O ficheiro informático anual de todos os cidadãos a 
recensear, tem como base os BIRM; 

Artigo 25° 

(Número de Identificação Militar) 

A cada cidadão constante do ficheiro informático é 
atribuído, de forma aleatória, um número de identifi-
cação militar (NIM). 

Artigo 269  

(Divulgação pública) 

A obrigatoriedade de apresentação dos cidadãos para 
efeitos de recenseamento é amplamente divulgada nos 
90 dias anteriores ao início das operações e nomeada-
mente através de: 

Editais a afixar, durante o último trimestre de 
cada ano, nas Câmaras Municipais, sedes 
dos órgãos inframunicipais, estabelecimen-
tos de ensino secundário e superior, Depar-
tamento de Pessoal e Justiça das Forças Ar-
madas, Comandos das Regiões Militares e 
Comando da Guarda Costeira, Postos Consu-
lares e demais lugares públicos habituais; 

Avisos a divulgar, durante os meses de Dezem-
bro e Janeiro, em órgãos de comunicação so-
cial nacional. 

Artigo 27 

(Obrigatoriedade de apresentação ao recenseamento) 

Todo o cidadão, por si ou através do seu represen-
tante legal, deve apresentar-se na Câmara Municipal 
ou no Posto Consular da área do seu domicílio ou da 
área mais próxima, durante o mês de Janeiro do ano 
em que completa 18 anos de idade, para efeitos de re-
censeamento militar. 

Aos cidadãos domiciliados no estrangeiro é ainda 
permitida a apresentação por meio de carta registada, 
com aviso de recepção, que consiste na remessa ao 
Posto Consular, em envelope fechado, da DIRM previa-
mente solicitada através do mencionado Posto Consu-
lar. 
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3. No caso de ser decretada a mobilização militar ge-
ral, nos termos do artigo 429  da LSM, a idade de apre-
sentação ao recenseamento poderá passar a ser de 16 
anos. 

Artigo 282 

(Identificação no acto de apresentação) 

No acto de apresentação ao recenseamento o cida-
dão deve ser portador do bilhete de identidade ou pas-
saporte e, na situação referida no número 2 do artigo 
anterior, na remessa conjunta de fotocópia autenticada 
do documento de identificação nacional. 

No caso da apresentação ser feita por represen-
tante legal este deve ser portador da respectiva identi-
ficação e do bilhete de identidade ou passaporte do re-
censeado ou de fotocópia autenticada de um desses 
documentos. 

Artigo 29 

(Informação ao recenseado) 

1. No acto de apresentação ao recenseamento, o cida-
dão tem direito a receber informação escrita descre-
vendo os objectivos do serviço militar, as possibilidades 
e oportunidades que este lhe oferece. 

2. No caso da apresentação ser feita por carta, nos 
termos da LSM e deste Regulamento, a informação es-
crita a que se refere o número anterior será remetida 
pelo Posto Consular conjuntamente com o recibo com-
provativo do recebimento da DIRM. 

Artigo 3O 

(Preferência dos cidadãos) 

Os cidadãos interessados na prestação do serviço 
efectivo normal em ano anterior àquele em que comple-
tam 20 anos de idade, poderão declarar essa sua prefe-
rência no acto de recenseamento, requerendo a anteci-
pação das provas de classificação e selecção nos termos 
regulamentares. 

Artigo 312 

(Cédula militar) 

A cédula militar destina-se a identificr militar-
mente os cidadãos durante o tempo em que se mantêm 
sujeitos às obrigações militares, à excepção do período 
le incorporqção, e nela serão averbados os dados da 
respectiva situação militar e todos os demais elemen-
tos informativos relativos ao cumprimento das aludi-
das obrigações militares. 

A cédula militar é levantada pelo respectivo titu-
lar na Câmara Municipal ou Posto Consular onde tiver 
efectuado a apresentação ao recenseamento, durante o 
último trimestre do ano em que completa 18 anos de 
idade ou, a partir de Agosto do ano seguinte, no DPJ/ 
/EMFA. 

Após a incorporação, a cédula militar é substi-
tuída pelo cartão de identificação militar, sendo, por 
isso, recolhida pela unidade militar de incorporação e 
incluída no processo individual do militar. 

No final do cumprimento do serviço efectivo a cé-
dula militar é devolvida ao respectivo titular contra a 
entrega do cartão de identificação militar. 

Artigo 32 

(Não apresentação ao recenseamento militar) 

1. O cidadão que não se apresente ao recenseamento 
militar no prazo previsto na LSM e neste Regula-
mento, deverá regularizar a sua situação militar no  

DPJ/EMFA ou Posto Consular da área do seu domicílio 
até 30 dias após a data limite de recenseamento. 

2. Os cidadãos notados faltosos serão: 

Objecto de participação ao Ministério Público, 
para efeitos do disposto na alínea b) do n9  1 
do artigo 529  da LSM; 

Convocados para as provas de classificação e se-
lecção na época própria e integrados no 
contingente anual a que pertencem. 

SECÇÃO II 

(Classificação e Selecção) 

Artigo 332 

(Objectivo) 

Os cidadãos recenseados são submetidos a um 
conjunto de provas de classificação e selecção com o 
objectivo de avaliar o seu grau de aptidão psicofísica 
para efeitos da prestação do serviço militar. 

As provas referidas no n2  1 abrangem: 

Provas a realizar pelo CCSFA; 

Exames complementares de diagnóstico que se 
revelem necessários à avaliação da capaci-
dade psicofísica dos cidadãos; 

Provas complementares de selecção. 
Artigo 342 

(Atribuição de classificação) 

Como resultado da realização das provas de que 
trata o artigo anterior, é atribuída aos cidadãos recen-
seados uma das seguintes classificações: 

Apto ou inapto, consoante satisfaça ou não o 
perfil psicofísico requerido para a prestação 
do serviço militar; 

A aguardar classificação, se de imediato não sa-
tisfaz o perfil requerido, mas revela possibili-
dades de evolução susceptível de o atingir. 

Artigo 352 

(Famílias de especialidades) 

Os cidadãos classificados de aptos serão agrupados 
em famílias de especialidades, de acordo com as suas 
aptidões físicas, psíquicas, técnicas, profissionais e ou-
tras, tendo em vista a sua distribuição futura pelas di-
ferentes especialidades das forças' terrestres e da 
guarda costeira. 

Artigo 36 

(Provas complementares) 

Podem os CCSFA realizar provas complementares 
de selecção, envolvendo a colaboração de serviços espe-
cializados e de unidades militares interessadas, tendo 
em vista o alistamento de recrutas destinadas a espe-
cialidades específicas das FA. 

As provas complementares de selecção são realiza-
das a pedido expresso do CRM interessado ou do CGC 
e nas condições acordadas previamente com o EMFA. 

Artigo 372 

(Critérios para determinação das classificações) 

1. As classificações referidas no artigo 349  são deter-
minadas com base na aplicação da Tabela de Perfis 
Psicofjsicos e de Inaptidões para uso pelas Comissões 
de Classificação (CDC) dos CCSFA. 
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A selecção dos cidadãos classificados de apto é 
efectuada segundo normas elaboradas pelos CCSFA, 
de acordo com os planos de necessidades apresentados 
pelos CRM e CGC e aprovados pelo CEMFA. 

As condições de acesso dos cidadãos classicados de 
aptos aos cursos para as diferentes categorias de pes-
soal das FA são estabelecidas em diplomas próprios. 

Artigo 38 

(Contingente anual a classificar) 

As provas de classificação e selecção decorrem nor-
malmente no ano em que os cidadãos recenseados com-
pletam 19 anos de idade. 

A idade de apresentação às provas de classificação 
e selecção, poderá ser de 17 anos no caso de decretada 
a mobilização militar geral, nos termos do artigo 42 
da LSM. 

As provas referidas nos números anteriores po-
dem ser realizadas a partir do mês de Outubro do ano 
anterior, se exigências de natureza funcional ou ne-
cessidade urgente de cumprimento de prazos pelos 
CCSFA assim o impuserem. 

São submetidos às provas de classificação e selec-
ção fora do período normal de classificação os cidadãos 

Autorizados a antecipar o ano normal da incor-
poração; 

Recenseados posteriormente à época normal 
por motivos de omissão, naturalização ou ou-
tro; 

Na situação de "a aguardar classificação"; 

Que deixem de ser alunos de estabelecimentos 
de formação eclesiástica, membros dos insti-
tutos religiosos ou ministros de confissões re-
ligiosas oficialmente reconhecidas no país; 

Que tenham perdido o direito ao regime de 
adiamento de obrigações militares ou dele 
desistido; 

1) Que tenham terminado o curso superior ou se-
cundário ou formação técnico-profissional e 
vinham beneficiando do regime de adia-
mento; 

Que tenham ultrapassado o período de quatro 
anos contado a partir da data a que foram 
sujeitos a provas de classificação e selecção, 
sem que tenham sido convocados para incor-
poração ou alistados na reserva territorial; 

Que tenham deixado de ser abrangidos pela si-
tuação de exclusão temporária prevista no  nQ 
6 do artigo 282  da LSM, antes de 31 de De-
zembro do ano em que completam 30 anos 
de idade; 

Que tenham cessado a situação de objector de 
consciência, dentro dos limites de idade para 
o cumprimento das obrigações militares fixa-
das na lei 

Artigo 39 

(Convocação  para as provas) 

1. Os cidadãos recenseados são convocados para as 
provas de classificação e selecção, com uma antecedên-
cia mínima de 45 dias, por meio de editais a afixar du-
rante a última semana de Agosto nas Câmaras Munici- 

pais e locais habituais do Concelho por onde tenham 

sido recenseados e através de avisos difundidos nos ór-
gãos de comunicação social. 

Os cidadãos a quem foi cancelado ou a quem não 
foi concedido adiamento das provas, constarão de edi-
tais e avisos adicionais a afixar nos locais referidos no 
número anterior, na primeira semana do mês de Abril 
do ano em que cessou o adiamento. 

Dos editais referidos nos números anteriores cons-
tarão a data, hora e local onde os cidadãos se devem 

apresentar, bem como indicações referentes ao levanta-
mento das requisições de transporte se a elas houver 
lugar. 

Os editais serão enviados pelo DPJ/EMFA, du-
rante a primeira quinzena do mês de Agosto, às Câ-
maras Municipais, que procederão à sua afixação nos 
termos regulamentares. 

A convocação pode ser entregue pessoalmente pelo 

DPJ/EMFA ou enviada por via postal com aviso de re-
cepção nos casos especiais previstos no presente Regu-
lamento e não constantes dos editais. 

Artigo 4O 

(Apresentação às provas) 

Os cidadãos devem apresentar-se às provas referi-
das nos artigos antecedentes munidos do bilhete de 
identidade ou passaporte e da cédula militar, bem 
como do certificado de habilitações literárias e profis-
sionais e de outros elementos que possam contribuir 

para a sua adequada classificação e selecção. 

Os cidadãos que, nos termos da LSM e do presente 

Regulamento, pretendam ter prioridade no alista-

mento na reserva territorial, devem ser portadores de 
certidão comprovativa do seu estado civil, se for ca-
sado, e declarar, sob compromisso de honra, os encar-
gos de família e o número de irmãos, os quais deve 
comprovar com documento emitido pelas autoridades 
locais da freguesia de sua residência. 

No caso de ocorrerem factos supervenientes, o cer-

tificado de habilitações literárias e profissionais e os 
documentos referidos no número anterior devem ser 

apresentados no DPJ/EMFA, pelo recruta interessad 
até 15 de Novembro do ano anterior ao da incorpora-

ção. 
Artigo 4l 

(Preferências dos cidadãos) 

Os cidadãos classificados de apto podem manifes-

tar, no momento da prestação das provas de classifica-

ção e selecção, a sua preferência relativamente à espe-
cialidade nas forças terrestres ou na guarda costeira, 
turno de incorporação e área geográfica em que dese-
jam cumprir o serviço efectivo normal, preenchendo o 
impresso próprio que lhes será facultado pelos CCSFA. 

As preferências manifestadas serão tidas em conta 

na execução do alistamento sempre que os resultados 
da classificação e selecção o permitam e delas não re-
sultem prejuízos para as Forças Armadas. 

Artigo 42 

(Proclamação de recrutas) 

No final das provas de classificação e selecção, os ci-
dadãos classificados apto serão proclamados recrutas, 
prestando de seguida o compromisso de honra. 
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Artigo 432 

(Compromisso de honra) 

O compromisso de honra é prestado na presença do 
Director do CCSFA ou seu representante legal, de 
acordo com a seguinte fórmula: 

'Como cabo-verdiano e nos termos da Constituição e 
demais leis da República, comprometo-me a cumprir 
cabal e fielmente as obrigações militares." 

Artigo 449 

(Validade das provas) 

As provas de classificação e selecção são válidas 
por um período de quatro anos, a contar a partir do úl-
timo dia da sua prestação. 

Findo o período de validade referido no número 
anterior sem que o cidadão tenha sido convocado para 
a incorporação ou alistado na reserva territorial, de-
verá o mesmo ser submetido a novas provas de classifi-
cação e selecção. 

Artigo 459 

(Alteração do local das provas) 

Os cidadãos que pretendam ser submetidos às pro-
vas de classificação e selecção em local diferente ao 
indicado pelo CCSFA, por motivo de mudança tempo-
rária ou definitiva de residência, deverão requerer a al-
teração ao CEMFA, através do DPJ/EMFA. 

O requerimento a solicitar a mudartça do local das 
provas deverá ser devidamente fundamentado e apre-
sentado até 31 de Maio do ano em que os requerentes 
completem 19 anos de idade. 

Do despacho do CEMFA deve ser dado conheci-
mento aos requerentes no prazo de 30 dias, directa-
mente ou por via postal com aviso de recepção. 

Em caso de deferimento, do despacho será ainda 
dado conhecimento ao CCSFA. 

Artigo 46 

(Repetição de provas) 

1. Os cidadãos a aguardar classifição, nos termos da 
alínea b) do artigo 349,  voltam a prestar provas no ci-
clo de classificação seguinte, mediante convocação do 
DPJ/EMFA. 

2. No caso de ocorrerem circunstancias supervenien-
tes susceptíveis de alterar a classificação "apto", atri-
buída nos termos do artigo 349,  até à incorporação do 
recruta ou, depois desta, durante a fase de preparação 
militar geral, poderá haver lugar à repetição das pro-
vas de classificação e selecção. 

3. A iniciativa conducente à repetição das provas a 
que se refere o número anterior é: 

Do recruta, até ;à incorporação e durante a fase 
de preparação militar geral que, para o 
efeito, a deverá requerer ao CEMFA, acom-
panhado da respectiva documentação com-
provativa dos factos evocados; 

Do Comandante da unidade de incorporação, 
durante a fase de preparação militar geral, 
que proporá ao CEMFA a sua realização. 

4. Na repetição de provas a que se refere o número 
anterior os cidadãos serão reclassificádos definitiva-
mente. 

Artigo 472 

(Antecipação das provas) 

A fim de possibilitar aos cidadãos interessados a 
prestação do serviço efectivo normal em ano anterior 
àquele em que completam 20 anos de idade, poderá ser 
autorizada a antecipação das provas de classificação e 
selecção. 

A antecipação das provas a que se refere o número 
anterior é requerida ao CEMFA, através do DPJ/ 
EMFA, até 31 de Março do ano em que os cidadãos re-
querentes completam os 18 anos de idade. 

Do despacho que recair em requerimento formu-
lado nos termos dos números anteriores deve ser dado 
conhecimento aos interessados, no prazo de 30 dias di-
rectamente ou por via postal com aviso de recepção. 

Em caso de deferimento, do despacho será ainda 
dado conhecimento ao CCSFA. 

Artigo 48 

(Inspecção domiciliária) 

Os cidadãos que sejam portadores de lesões ou 
doenças que lhes iniba de comparecer às provas de 
classificação e selecção na data, hora e local determi-
nados no edital convocatório, poderão requer que se-
jam submetidos à inspecção domiciliária. 

O requerimento a solicitar a inspecção domiciliá-
ria deve ser dirigido ao CEMFA, através do DPJ/ 
EMFA, até 30 dias antes da data marcada no edital 
convocatório, acompanhado de atestado médico pas-
sado pelo delegado de saúde ou seu substituto legal. 

O despacho que recair no requerimento será dado 
conhecimento aos interessados, pessoalmente ou por 
via postal com aviso de recepção. 

Artigo 492 

(Junta especial de inspecção) 

Em caso de deferimento do requerimento de in-
specção domiciliária, do despacho será ainda dado 
conhecimento ao CCSFA a quem compete providen-
ciar a deslocação à residência do requerente de uma 
Junta Especial de Inspecção (JEI). 

A JEI será constituída por despacho do CEMFA, 
mediante proposta do Director do CCSFA; 

A JEI procede à observação directa, verifica da ca-
pacidade do requerente e elabora o relatório conclu-
sivo. 

O CCSFA poderá promover a apresentação dos ci-
dadãos abrangidos pela inspecção domiciliária em es-
tabelicentos de saúde, para efeitos de exames comple- 
mentares, sendo as despesas decorrentes da 
deslocação suportadas pelo Estado. 

Artigo 509  

(Não comparência às provas) 

A justificação da falta a que se refere o artigo 24 
da LSM deve ser requerida ao CEMFA, através do 
DPJ/EMFA, no prazo máximo de 30 dias, competindo 
ao requerente apresentar prova documental do motivo 
apresentado. 

Constituem motivos justificativos da falta: 

a) Doença grave ou acidente que tenha impossibi-
litado a apresentação do requerente no 
CCSFA; 
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b) Doença grave ou acidente de familiar quando a 
assistência do requerente seja indispensável; 

e) Nascimento de filho nos três dias anteriores à 
data marcada para a realização das provas; 

Falecimento do cônjuge, unido de facto recon-
hecível judicialmente, ascendente, descen-
dente ou irmão nos quatro dias anteriores ou 
no próprio dia em que a falta se deu; 

Casamento nos 10 dias anteriores ao da reali-
zação das provas; 

/) Cumprimento de pena de prisão; 

Realização de exame em estabelecimentos de 
ensino público ou privado oficialmente recon-
hecido, no próprio dia da realização das pro-
vas ou nos dois dias seguintes; 

Outros motivos de força maior devidamente 
comprovados. ir 

3. No prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento do requerimento, deve ser dado conheci-
mento ao cidadão interessado, pessoalmente ou por via 
postal com aviso de recepção, do despacho recaído so-
bre a justificação apresentada. 

Artigo 519  

(Nova convocação para as provas) 

Em face da justificação e independentemente do des-
pacho que recair no requerimento, o cidadão a que se 
refere o artigo anterior é imediatamente convocado 
para a prestação de provas. 

Artigo 52 

(Compelidos) 

1. Os cidadãos notados compelidos nos termos do nú-
mero 1 do artigo 24 2  da LSM serão: 

Objecto de participação ao Ministério Público, 
para efeitos do disposto na alínea a) do n2  1 
do artigo 52 da LSM; 

Convocados para a prestação de provas de clas-
sificação e selecção e integrados no cqntin-
gente anual seguinte. 

2. Os compelidos à prestação do serviço militar não 
podem ser considerados excedentários e nem beneficiar 
da antecipação da passagem à situação de disponibili-
dade. 

Artigo 53 

(Transporte, alojamento e alimentação) 

Nas deslocações de e para os locais de prestação 
das provas de classificação e selecção poderá ser conce-
dido transporte por conta do Estado, desde que os ci-
dadãos interessados o solicitem, por intermédio das 
Câmaras Municipais, com uma antecedência mínima 
de 30 dias. 

Em caso de deferimento, as requisições de trans-
porte serão levantadas na Câmara Municipal do 
Concelho de recenseamento do requerente, excep-
tuando-se as referentes aos cidadãos a quem foi conce-
dida alteração do local de realização das provas, que 
deverão levantá-las na Câmara Municipal da área da 
sua residência. 

Aos cidadãos a submeter às provas de classificação 
e selecção será fornecido alojamento e alimentação por-
conta do Estado, durante o período da sua efectivação. 

Artigo S4 

(Recurso da classificação atribuída) 

Os cidadãos inconformados com a classificação 
atribuída podem, nos termos do artigo 222  da LSM, in-
terpôr recurso hierárquico para o CEMFA. 

O recurso, devidamente fundamentado, será apre-
sentado, através do CCSFA, no prazo máximo de 
quinze dias úteis. 

O recurso, depois de informado pelo Director do 
CCSFA, é remetido ao CEMFA, com conhecimento do 
DPJ/EMFA, no prazo de cinco dias a contar da data do 
seu recebimento. 

A decisão do CEMFA, a tomar no prazo de qua-
renta e cinco dias a contar da data do recebimento do 
recurso no CCSFA, será antecedida de novos exames 
psicofísicos para cuja realização será o recorrente 
convocado, pessoalmente ou por carta registada com 
aviso de recepção. 

SECÇÃO III 

Distribuição e Alistamento 

Artigo 55 

(Finalidade) 

A distribuição e alistamento constituem a operação 
do recrutamento geral que tem por finalidade a atri-
buição dos recrutas às forças terrestres e à guarda co-
steira. 

Artigo 56 

(Distribuição) 

De acordo com os critérios de distribuição previa-
mente aprovados nos termos do n2  2 do artigo 259  da 
LSM e com base nos quantitativos de pessoal a incor-
porar nas diferentes especialidades, fixados pelo Minis-
tro responsável pela área da Defesa Nacional, o 
CEMFA aprova o plano de distribuição anual. 

Artigo 575 

(Alistamento) 

O alistamento é efectuado pelo DPJ/EMFA, tendo 
em conta os critérios gerais definidos pelo CEMFA, as 
especialidades para que os recrutas foram selecçiona-
dos, os graus de aptidão revelados, os NIM atribuídos e 
as preferências manifestadas. 

O resultado do alistamento será publicado nos edi-
tais de incorporação. 

Os quantitativos a atribuir a cada especialidade 
serão acrescidos de uma reserva de incorporação desti-
nada a suprir eventuais quebras ou necessidades adi-
cionais de pessoal a incorporar. 

Após a incorporação do último turno do contin-
gente anual a que pertencem, os recrutas excedentá-
rios serão alistados na reserva territorial, podendo, no 
entanto, cumprir o serviço efectivo normal, a seu pe-
dido. 

CAPITULO IV 

Recrutamento Especial 
SECÇÃO 1 

Disposições comuns 

Artigo 58 

(Efectivação do recrutamento) 

1. O recrutamento especial, nos termos do artigo 31 
da LSM, é efectuado pela Região Militar interessada 
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ou pela Guarda Costeira, de acordo com a regulamen-
tação própria eo respectivo plano de necesidades espe-
cíficas. 

2. Revestindo carácter genérico, o recrutamento es-
pecial será assumido pelo DPJ/EMFA. 

Artigo 599 

(Comunicação do acto de incorporação) 

A incorporação efectuada através do recrutamento 
especial, nos termos do a5  1 do artigo antecedente deve 
ser comunicada ao DPJ/EMFA pelo Comando da Re-
gião Militar de recenseamento ou da Guarda Costeira 
no prazo de 30 dias. 

Artigo 6O 

(Condições de admissão) 

1. O recrutamento especial, com vista à prestação do 
serviço efectivo nos quadros permanentes ou de serviço 
efectivo normal em regime de voluntariado, aplica-se 
aos cidadãos que, por decisão própria, livremente ex-
pressa, se proponham prestar serviço nessa modali-
dade nas condições estabelecidas na LSM e demais le-
gislação aplicável. 

2. Constituem condições gerais de admissão ao re-
crutamento especial: 

Ter o mínimo de 17 anos de idade; 

Estar autorizado pelos pais ou por quem de-
tenha "de facto' ou "de Jure" a titularidade 
do exercício do poder paternal; 

Ter aptidão psicofísica adequada à forma de 
prestação de serviço efectivo a que se des-
tina; 

Ter bom comportamento moral e civil. 
3. As condições especiais de admissão serão defini-

das emdiplomas próprios. 
Artigo 61 

(Requerimento de admissão) 

Para efeitos do disposto no ng 1 do artigo anterior, 
o cidadão interessado deverá apresentar requerimento 
ao CEMFA, indicando se pretende alistar-se nas forças 
terrestres ou na guarda costeira. 

Do despacho que recair no requerimento deve ser 
dado conhecimento ao requerente, com a indicação da 
data da incorporação, em caso de deferimento. 

Artigo 62 

(Cumprimento do tempo de serviço) 

Os cidadãos que se vincularem à prestação do ser-
viço efectivo em regime de voluntariado obrigam-se a 
cumprir as normas regulamentares dessa forma de 
prestação de serviço e a duração legalmente fixada. 

Artigo 63 

(Selecção de candidatos) 

A seleção dos candidatos à prestação do serviço 
nos quadros permanentes ou serviço efectivo em re-
gime de voluntariado, obedece às condições gerais pre-
vistas na LSM e neste Regulamento e especiais defini-
das em regulamentação própria de acordo com as 
especificidades das especialidades das forças terrestres 
a que se destinam ou da guarda costeira. 

A selecção pode ser efectuada por concurso, o qua-
lengloba, em regra, provas de aptidão física e psicotéc-
nica, de conhecimentos culturais e técnico - profissio-
nais, inspecções médicas, estágios de adaptação ou 
participação em actividades de natureza militar. 

Artigo 64 
(Candidatura de militares em serviço efectivo normal) 

Os militares oriundos do recrutamento geral que se 
encontrem a prestar serviço efectivo normal podem 
candidatar-se à prestação de serviço efectivo nos qua-
dros permanentes ou efectivo em regime de volunta-
riado, segundo as condições de admissão previstas no 
Estatuto dos Militares e demais legislação aplicável. 

Artigo G5 
(Regresso à situação anterior) 

1. Os cidadãos que não tenham sido seleccionados ou 
que não concluam com aproveitamento a preparação 
militar geral, por motivos disciplinares ou escolares, 
regressam à situação anterior, para efeitos de cumpri-
mento das obrigações militares. 

2. Os cidadãos que tenham frequentado cursos de 
formação para ingresso nos quadros permanentes e 
que, nos termos dos respectivos regulamentos escola-
res, concluíram com aproveitamento a preparaçio mili-
tar geral, são considerados como tendo cumprido o ser-
viço efectivo normal, se a soma dos períodos de 
preparação geral e dafrequência do curso de formação 
for igual ou superior ao período fixado para a duração 
desse mesmo serviço. 

3. Os cidadãos referidos no núiiero 2 podem ser au-
torizados, em caso de exclusão o desistência: 

A completar o serviço efectivo normal na espe-
cialidade a que se destinavam, nas condições 
que o CEMFA estabelecer, se a soma dos 
períodos de preparação militar geral e da fre-
quência do curso de formação for inferior ao 
período fixado para a duração do serviço 
efectivo normal; 

A transitar, após o cumprimento do serviço 
efectivo normal, para outra forma de presta-
ção de serviço efectivo na especialidade a 
que se destinavam. 

4. Os cidadãos destinados ao serviço efectivo em re-
gime de voluntariado que não obtenham aproveita-
mento nos respectivos cursos de formação: 

São considerados como tendo cumprido o ser-
viço efectivo normal, se a soma do período da 
preparação militar geral e da frequência dos 
cursos de formação for igual ou superior ao 
período fixado para a duração desse serviço; 

Poderão ser autorizados a completar o serviço 
efectivo normal na especialidade a que se 
destinavam, nas condições que o CEMFA es-
tabelecer, se a soma do período da prepara-
ção militar geral e da frequência dos cursos 
de formação for inferior ao período fixado 
para a duração do serviço efectivo normal. 

5. Os cidadãos referidos nas alíneas a) e b) dos nú-
meros 3 e 4, respectivamente, que não queiram ou 
não sejam autorizados a prestar serviço na especiali-
dade a que se destinavam regressam à situação ante-
rior, para completar o cumprimento das suas obriga-
ções militares. 

6. O regresso à situação anterior a que se referem os 
números 1 e 4 antecedentes será comunicado ao DPJ/ 
EEMFA pelo CRM respectivo ou CGC onde o cidadão 
presta serviço em regime de recrutamento especial. 

Artigo 66 
(Passagem ao escalão de disponibilidade) 

1. Os militares em serviço efectivo em regime de vo-
luntariado passam ao escalão de disponibilidade findo 
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o período de tempo a que se vincularam, salvo se for 
autorizada a sua prorrogação até ao limite máximo 
fixado na lei ou se ingressarem nos quadros permanen-
tes. 

2. Do disposto no número anterior exceptuam-se os 
militares que se encontrem com baixa hospitalar no 
momento em que devam passar à disponibilidade, de 
acordo com disposições estatutárias próprias. 

Secção II 
Quadros permanentes 

Artigo 67 

(Ingresso nos quadros permanentes) 

Os cidadãos selecçionados para ingresso nos qua-
dros permanentes das FA frequentam, normalmente, 
um curso de formação ou habilitação, cuja aprovação 
constitui condição de ingresso no quadro respectivo. 

Os militares que frequentem os cursos referidos 
no número anterior são considerados militares alu-
nos, ficando sujeitos à legislação própria, aos respecti-
vos regulamentos escolares e ao regime geral de deve- 
res e direitos respeitantes aos militares da forma 
deprestação de serviço a que se destinam. 

O ingresso nos quadros permanentes, a prestação 
de serviço e o desenvolvimento das carreiras dos ofi-
ciais, sargentos e praças são regulados por disposições 
estatutárias próprias, nomeadamente no Estatuto dos 
Militares. 

SECÇÃO III 

Regime de voluntariado 

Artigo 68 

(Ingresso no regime de voluntariado) 

O serviço efectivo em regime de voluntariado des-
tina-se ao eventual recrutamento de militares para os 
quadros permanentes ou ao prolongamento do período 
nas fileiras dos cidadãos em serviço efectivo normal 
que desejam manter-se ao serviço com vista à satisfa-
ção temporária das necessidades das FA. 

O regime de voluntariado é regulado por disposi-
ções estatutárias próprias e por outras de natureza es-
pecífica. 

Artigo 69 

(Acções de formação) 

Os militares admitidos para a prestação de serviço 
efectivo em regime de voluntariado, nos termos da 
LSM e deste Regulamento, poderão, enquanto durar a 
prestação desse serviço, ser objecto de acções de forma-
ção adequadas à sua especialidade e valorização pro-
fissional, tendo em vista o seu eventual ingresso nos 
quadros permanentes ou posterior inserção ou reinser-
ção da vida activa civil. 

CAPITULO V 

Adiamento, isenção, dispensa e exclusão temporária 

SECÇÃO 1 

Adiamento por motivo de estudos 

Artigo 70'  

(Adiamento das provas de classificação e selecção) 

1. Poderão ser adiados das provas de classificação e 
selecção os cidadãos que se encontrem abrangidos por 
uma das seguintes situações: 

Possuam habilitações para se candidatarem ao 
ensino superior até ao ano em que comple-
tam 20 anos de idade; 

Frequência, no estrangeiro, de curso de nível 
superior, secundário ou técnico-profissional, 
até completarem o penúltimo ano do curso e 
enquanto comprovarem capacidade para o 
concluir sem exceder 19+N+1 anos de idade, 
para cursos de duração não superior a 5 
anos, ou 19+N+2, para cursos de duração su-
perior a 5 anos, em que N traduz o número 
de anos de duração do curso. 

2. O adiamento a que se refere a alínea b) do número 
anterior é concedido 

Por um período inicial de N-1 anos; 

Por períodos anuais após o período inicial. 

3. O limite máximo do adiamento a que se refere os 
números anteriores é o dia 31 de Dezembro do último 
ano que resultar da aplicação da formula neles refe-
rida, sendo a sua renovação concedida exclusivamente 
para cursos ou formações de post-graduação ou se o be-
neficiário provar que o atraso na conclusão dos seus es-
tudos se ficou a dever a razões de força maior que não 
lhe sejam directamente imputáveis. 

4. Os cidadãos adiados nas condições referidas no 
número 1 serão submetidos às provas de classificação e 
selecção no último ano de frequência do curso. 

5. A renovação do adiamento a que se refere o nú-
mero 3 é concedido por um período igual ao da duração 
do curso ou formação de post-graduação, não podendo, 
em qualquer circunstância, exceder o dia 31 de De-
zembro do ano em que os requerentes completam 30 
anos de idade, para os cursos de formação de nível su-
perior ou secundário ou 25 anos para os de formação 
técnico-profissional, sendo submetidos às provas de 
classificação e selecção durante o último ano do curso 
ou formação, de acordo com os respectivos planos de es-
tudos. 

Artigo 71 
(Adiamento de incorporação) 

1. Poderá ser concedido adiamento de incorporação 
aos recrutas que estejam numa das seguintes situa-
ções: 

Frequentem, no país ou no estrangeiro, curso 
de nível superior, secundário ou de formação 
técnico-profissional e demonstrem possibili-
dades de o concluir sem exceder os 20+N+1 
anos de idade, para cursos de duração não 
superior a 5 anos, ou 20+N+2, para cursos 
de duração superior a 5 anos, em que N re-
presenta o número de anos necessários à 
conclusão do curso previsto no respectivo 
currículo; 

Pretendam uma formação de post-graduação, 
não podendo, em qualquer circunstância, ex-
ceder o dia 31 de Dezembro do ano em que os 
requerentes completam 30 anos de idade 
para os cursos de nível superior ou secundá-
rio ou 25 anos para os técnico-profissionais, 
sendo submetidos às provas de classificação 
e selecção, se a elas houver lugar, durante o 
último ano do curso ou formação, de acordo 
com os respectivos planos de estudos. 

2. Os recrutas que exerçam funções docentes em es-
tabelecimentos de ensino público ou privado oficial- 
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mente reconhecido, poderão requerer que a sua incor-
poração se verifique após o término do ano escolar. 

Artigo 72 

(Processo) 

1. Os cidadãos que pretendam o adiamento das pro-
vas de classificação e selecção, devem manifestar a sua 
pretensão no acto do recenseamento e, na sequência, 
requere-lo até 30 de Novembro do ano em que comple-
tam 18 anos de idade. 

2. Os recrutas que pretendam beneficiar de adia-
mento de incorporação devem: 

Manifestar essa pretensão até 30 de Novembro 
do ano anterior ao da incorporação; 

Comprovar documentalmente até 15 de De-
zembro de cada ano a manutenção dos pres-
supostos justificativos o adiamento. 

3. Os requerimentos a solicitar os adiamentos de que 
tratam os artigos 70 e 712  devem ser dirigidos ao 
CEMFA devidamente instruídos com os indispensáveis 
elementos probatórios, sendo os despachos que neles 
recair dado conhecimento aos interessados, pessoal-
mente ou por via postal com aviso de recepção. 

4. Em caso de deferimento, o adiamento das provas 
de classificação ou o adiamento de incorporação, 
conforme o caso, será averbado na cédula militar do re-
querente pelo DPJ/EMFA que, para o efeito, convocará 
a presença do interessado que se apresentará pessoal-
mente ou por intermédio do seu representante legal. 

Artigo 73 

(Apresentação ou comunicação ao DPJ/EMFA) 

1. Os cidadãos em regime de adiamento devem apre-
sentar-se ou comunicar ao DPJ/EMFA, por escrito, no 
prazo de 30 dias: 

A finalização das circunstâncias que tiverem 
determinado o adiamento, nos termos dos ar-
tigos anteriores; 

A desistência do acesso a curso de nível super-
ior, secundário ou técnico-profissional e de 
formação pos-graduação, no país ou no es-
trangeiro; 

A falta de aproveitamento que, de acordo com 
as disposições deste Regulamento, implique 
a perda de direito à manutenção da situação 
de adiamento. 

2. Em caso de incumprimento do disposto no número 
anterior, o cidadão não pode beneficiar da antecipação 
da passagem à situação de disponibilidade. 

SECÇÃO II 

Adiamento por outros motivos 

Artigo 749 

(Residência no estrangeiro) 

Os cidadãos que tenham a residência no estran-
geiro iniciada anteriormente a 1 de Janeiro do ano em 
que completam 18 anos de idade e que não detenham 
o estatuto de emigrante, podem ser adiados da presta-
ção de provas de classificação e selecção até 31 de De-
zembro do ano em que completam 30 anos de idade, 
data em que passam à reserva territorial. 

O adiamento referido no número anterior é reque-
rido ao CEMFA, através do posto consular da área de 
residência do cidadão interessado ou da área mais 
próxima, por períodos sucessivos de quatro anos. 

O requerimento deverá ser acompanhado de ates-
tado de residência, devendo o primeiro pedido ser for-
mulado no ano em que o cidadão completa 18 anos de 
idade. 

Em caso de deferimento, o adiamento das provas 
de classificação e selecçcão será averbado na cédula 
militar do requerente pelo DPJ/EMFA que, para o 
efeito, será contactado através do posto consular. 

O cidadão beneficiário de adiamento nos termos 
deste artigo, perde direito a ele se permanecer no ter-
ritório nacional por mais de 100 dias em cada ano ci-
vil, salvo se, por motivo atendível, for préviarnente 
autorizado pelo CEMFA. 

Ultrapassados os 100 dias a que se refere o nú-
mero anterior o cidadão deverá apresentar-se no DPJ/ 
EMFA, a fim de lhe ser comunicada a data de realiza-
ção das provas de classificação e selecção. 

O cidadão em regime de adiamento nos termos 
deste artigo, deverá, em Janeiro do ano em que com-
pleta 31 anos de idade, enviar ao DPJ/EMFA, através 
do posto consular, a respectiva cédula militar para 
averbamento do alistamento na reserva territorial. 

Artigo 75 

(Doença pro1on .da) 

Mediante requerimento dirigido ao CEMFA, por 
intermédio do DPJ/EMFA, a apresentar por si ou seu 
representante legal, os cidadãos que sofram de doença 
presumivelmente prolongada poderão ser adiados das 
provas de classificação e selecção ou da incorporação. 

O requerimento deverá ser formulado até 30 dias 
antes da data prevista para a realização de qualquer 
dos actos referidos no número 1 e obrigatoriamente 
acompanhado de atestado médico, passado pelo dele-
gado de saúde ou relatório do estabelecimento hospita-
lar, comprovando o carácter prolongado da doença. 

Em caso de deferimento, o DPJ/EMFA dará anda-
mento ao adiamento solicitado junto do CCSFA ou da 
unidade incorporadora, com conhecimento ao reque-
rente ou seu representante legal. 

Anualmente e enquanto não se encontrar clinica-
mente curado, o cidadão deverá enviar ao DPJ/EMFA 
atestado médico ou relatório clínico sobre o estado da 
doença. 

Finda a situação de doença ou decorrido o prazo 
de validade das provas previsto neste Regulamento, 

o cidadão deverá apresentar-se no DPJ/EMFA para 
que lhe seja marcada nova data para a prestação das 
provas de classificação e selecção, sendo então classifi-
cado definitivamente. 

Se não estiver clinicamente  curado em 31 de De-
zembro do ano em que complete 30 anos de idade, o ci-
dadão de que trata este artigo será alistado na reserva 
territorial. 

Artigo 76 

(Irmão incorporado) 

O recruta que tiver de prestar serviço efectivo nor-
mal em simultâneo com irmão incorporado ou a incor-
porar poderá ser adiado da incorporação até à data em 
que o irmão passe à situação de disponibilidade. 

Os recrutas interessados em beneficiar do adia-
mento nas condições referidas no número anterior, de-
verão requerê-lo ao CEMFA, através do DPJ/EMFA, 
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no prazo de 30 dias após a afixação do edital de incor- 2. No acto de apresentação será entregue ao recruta 
poração ou notificação convocatória, informação escrita constando, nomeadamente: 

SECÇÃO III 
Dispensa, isenção e exclusão temporária 

de obrigações militares 

Artigo 77° 

(Cidadãos do sexo feminino) 

Nos termos do artigo 282  da LSM, os cidadãos do 
sexo feminino estão dispensados do recenseamento, 
das provas de classificação e selecção e da incorpora-
ção. 

O disposto no número anterior não exclui a hipó-
tese de, a seu pedido livremente expresso, os cidadãos 
do sexo feminino prestarem o serviço efectivo, em re-
gime de voluntariado, nos termos a definir em diploma 
próprio. 

Artigo 78° 

(Familiar morto ou incapacitado em serviço) 

Os recrutas filhos ou irmãos de militares mortos 
em campanha ou em virtude de doença e acidente re-
sultante do cumprimento do serviço militar ou de mili-
tares considerados incapazes em razão da prestação 
do serviço efectivo, poderão requerer dispensa do cum-
primento do serviço efectivo. 

A dispensa é requerida ao CEMFA, através do 
DPJ/EMFA, até 30 dias após a realização das provas 
de classificação e selecção ou, se já estiver alistado ou 
incorporado, 30 dias a contar da data do conhecimento 
da circunstância determinante, devendo o requeri-
mento ser instruído com a prova documental dos fac-
tos alegados. 

No caso de deferimento do pedido, os cidadãos dis-
pensados serão alistados na reserva territorial. 

Artigo 79° 

(Outras situações) 

1. Poderão ser isentos do cumprimento do serviço 
efectivo normal, nos termos da LSM, deste Regula-
mento e demais legislação aplicável os cidadãos: 

Que provem ser amparo de família; 

Reconhecidos como objectores de consciência. 

2. Constituem motivo de exclusão temporária da 
prestação do serviço militar, os cidadãos: 

A cumprir penas de prisão ou arguido em corpo 
delito; 

Sujeitos a medidas que, pela sua natureza, se-
jam incompatíveis com a sua presença nas fi-
leiras. 

3. Constituem também motivo de exclusão temporá-
ria de prestação de serviço militar, todos os cidadãos 
que gozem de um estatuto de desportista de alta com-
petição. 

CAPÍTULO VI 

Serviço efectivo normal 
Artigo 80° 

(Incorporação) 

1. No momento da incorporação o recruta deverá 
identificar-se com o bilhete de identidade ou passa-
porte, apresentar a cédula militar e fazer a entrega da 
guia de apresentação. 

Indicação sumária dos principais aspectos que 
caracterizam o seu estatuto; 

Dos objectivos das Forças Armadas nos termos 
da Constituição, da Lei das Forças Armadas 
e do Estatuto da Condição Militar; 

e) Da organização histórica e funcionamento das 
FA. 

Artigo 81° 

(Turnos de incorporação) 

O número de turnos de incorporação é definido 
pelo Ministro responsável pela área da Defesa Nacio-
nal, mediante proposta do CEMFA, ouvido o CSC. 

As datas de início dos turnos de incorporação são 
estabelecidas pelo CEMFA, em concertação com os 
CRMeo CGC. 

Artigo 82° 

(Contingente anual a incorporar) 

1. O contingente anual a incorporar será constituído 
pelos recrutas que: 

Completam 20 anos de idade, à excepção daque-
les a quem tiver sido concedido adiamento, 
dispensa ou isenção de incorporação; 

Tenham sido classificados posteriormente à 
época normal de realização das provas de 
classificação e selecção; 

e) Tenham sido autorizados a antecipar o cumpri-
mento das obrigações militares; 

Tenham deixado de beneficiar de adiamento, 
dispensa ou exclusão temporária; 

Sejam notados refractários; 

f Aceites as causas da justificação invocada, na 
data da presentação, não tenham já possibi-
lidade de obter aproveitamento na prepara-
ção militar geral a decorrer e, por esse facto, 
tenham sido destinados ao turno de incorpo-
ração seguinte; 

g) Tenham optado, no acto de recenseamento, pela 
antecipação para este ano de incorporação. 

2. A idade do contingente anual a incorporar poderá 
baixar para 18 anos no caso de decretada a mobiliza-
ção militar geral, nos termos do artigo 429  da LSM. 

Artigo 83° 

(Convocação para a incorporação) 

1. A convocação dos recrutas para a incorporação é 
feita por urna das seguintes formas: 

Por edital afixado nas Câmaras Municipais, ór-
gãos inframunicipais e demais locais públi-
cos dos Concelhos, na 1° quinzena do mês de 
Janeiro; 

Mediante notificação presencial no DPJ/ 
EMFA; 

e) Por via postal com aviso de recepção; 
d) Através de avisos difundidos nos órgãos de co-

municação social; 
2. Os editais deverão estar afixados por um período 

de dois meses, para efeitos de consulta pública, após o 
que são arquivados. 
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Artigo 84 

(Edita' de incorporação) 

1. Os editais de incorporação deverão indicar, para 
cada recruta, uma das seguintes situações: 

Incorporação; 

Reserva territorial. 

2. Os editais especificarão se os recrutas foram alis-
tados nas forças terrestres ou na Guarda Costeira, o 
turno e a data de incorporação e conterão indicações 
relativas ao levantamento da guia de apresentação e 
da requisição de transporte, se a ela houver lugar, 
bem como outras informações de ordem geral. 

3. Os editais poderão, nos termos do n9  3 do artigo 
572, conter a menção dos recrutas destinados a suprir 
eventuais necessidades supervenientes das FA. 

Artigo 85' 

(Guia de apresentação) 

Os recrutas deverão levantar, na Câmara Municipal 
de recenseamento ou da realização das provas de clas-
sificação e selecção, caso tenham sido autorizados a 
realizá-las em Concelho diferente, a guia de apresenta-
ção para entrega na unidade ou estabelecimento mili-
tar de incorporação a que foram destinados. 

Artigo 86 

(Requisição de transporte dos recrutas) 

Na deslocação para a unidade ou estabelecimento 
militar de incorporação, será concedido aos recrutas 
transporte por conta do Estado. 

No caso da deslocação se efectuar de forma indivi-
dual, o recruta procederá ao levantamento da respec-
tiva requisição de transporte na Câmara Municipal do 
Concelho de recenseamento ou na da realização das 
provas de classificação e selecção, caso tenha sido auto-
rizado, nos termos regulamentares, a realizá-las em 
Concelho diferente. 

Artigo 87 

(Falta à incorporação) 

Os recrutas que faltarem à incorporação por moti-
vos extraordinárias devem comunicar, no prazo de 48 
horas, as razões da sua não comparência à unidade ou 
estabelecimento militar onde deveriam comparecer em 
obediência à convocação, efectuando a sua apresenta-
ção logo que cessem os motivos referidos. 

A justificação da falta a que se refere o n9  1 do ar-
tigo 352  da LSM deve ser requerida ao CEMFA, atra-
vés da unidade ou estabelecimento militar de incorpo-
ração, devendo ser acompanhada de prova documental 
dos motivos invocados. 

Consideram-se motivos justificativos da falta os 
constantes do n9  2 do artigo 509  deste Regulamento. 

No prazo máximo de 30 dias a contar da data da 
apresentação da justificação, será dado conhecimento, 
pessoalmente ou por carta registada com aviso dere-
cepção, do despacho que tiver recaído sobre o requeri-
mento apresentado. 

Os recrutas que não se tenham apresentado à in-
corporação por motivo de doença no domicílio, ficarão 
sujeitos à visita do médico militar ou do delegado de 
saúde, expressamente convocado para o efeito pela au-
toridade militar competente. 

Artigo 88 

(Refractários) 

1. Os recrutas notados refractários nos termos do n2  
1 do artigo 359  da LSM e aqueles em relação aos quais 
não tenha sido aceite a justificação da falta à incorpo-
ração serão: 

Objecto de participação ao Ministério Público, 
para efeitos do disposto na alínea b) do n9  1 
do artigo 522  da LSM; 

Destinados ao turno seguinte se na data da 
apresentação não tenham já possibilidade de 
obter aproveitamento na preparação militar 
geral a decorrer, devendo entrar de licença 
registada até ao início deste. 

2. Os recrutas nas situações referidas no número an-
terior que não se apresentem a tempo de poder obter 
aproveitamento na preparação militar geral, até ao úl-
timo turno do seu ano de incorporação, serão nova-
mente convocados para incorporação e integrados no 
contingente anual seguinte. 

3. Os militares notados refractários não podem ser 
considerados excedentários e nem beneiiciar de anteci-
pação da passagem à situação de ispc,nibilidade. 

Artigo 89 

(Preparação militar) 

A preparação militar terá a duração mínima de 60 
dias. 

Os militares cumprindo o serviço militar efectivo 
normal como praças, que não obtenham aproveita-
mento na preparação militar geral, são submetidos a 
novo período de preparação no turno seguinte. 

Os militares destinados aos cursos de oficiais e de 
sargentos que, por motivo de acidente ou doença, não 
tiverem obtido aproveitamento na preparação militar 
geral são submetidos a novo período de preparação no 
turno seguinte. 

Os militares referidos no número anterior que não 
obtenham aproveitamento na preparação militar geral 
por motivos disciplinares ou escolares, cumprirão o ser-
viço efectivo como praças e são submetidos a novo pe-
ríodo de preparação no turno seguinte, se forem consi-
derados como não tendo adquirido a formação militar 
básica indispensável para o cumprimento do serviço 
efectivo normal. 

Os militares que tenham de repetir a preparação 
militar geral entrarão de licença registada até à data 
de início do turno seguinte. 

A repetição do período de preparação militar geral 
dos militares que não obtiverem aproveitamento por 
motivos disciplinares é feita com prejuízo da duração 
do serviço efectivo normal. 

Artigo 9O 

(Cartão de identificação e bilhete de identidade militar) 

Aos militares em serviço efectivo normal será 
concedido um cartão de identificação militar, que não 
substitui o bilhete de identidade civil ou qualquer ou-
tra forma de identificação estabelecida na lei. 

Aos militares dos quadros permanentes será atri-
buído um bilhete de identidade militar que substitui, 
para todos os efeitos legais, o bilhete de identidade ci-
vil. 
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3. Os modelos de cartão de identificação militar e bil-
hete de identidade militar constam de Portaria do Mi-
nistro responsável pela área da Defesa Nacional. 

Artigo 91'  

(Juramento de bandeira) 

O acto do juramento de bandeira é a cerimónia pú-
blica de ratificação do compromisso de honra assumido 
no final das provas de classificação e selecção, prestado 
sob a seguinte fórmula: 

Juro, como militar, servir a Nação e as For-
ças Armadas, cumprir os deveres militares 
e aprender com zelo quantos conhecimentos 
me forem ministrados. 

Juro defender, com honra, a Pátria, mesmo 
consentindo o sacrifício da própria vida, 
guardar e fazer guardar a Constituição e de-
mais leis da República. 

Pela Pátria a vida! 

O juramento de bandeira é sempre prestado per-
ante a Bandeira Nacional, por todos os militares, no fi-
nal do período de preparação militar geral e antes do 
início do período nas fileiras. 

O militar que, por motivo de doença ou impossibi-
lidade física não tenha podido prestar o juramento de 
bandeira na cerimónia pública, deverá fazê-lo no gabi-
nete do comandante, director ou chefe da unidade ou 
estabelecimento militar onde tiver recebido a instru-
ção, na presença de pelo menos duas testemunhas. 

Artigo 92' 

(Período nas fileiras) 

O período nas fileiras inicia-se após a preparação 
militar geral e abrange a preparação complementar, 
quando deva ter lugar, e o serviço nas unidades e esta-
belecimentos militares. 

A preparação complementar destina-se ao desen-
volvimento da formação militar e técnica adequada às 
funções específicas nas várias formas de prestação de 
serviço, categorias, classes ou especialidades das. FA. 

O período de permanência nas fileiras tem a dura-
ção de catorze meses, para o serviço efectivo normal, 
incluindo a duração da preparação militar geral, po-
dendo ser prorrogado em caso de mobilização militar 
nos termos do artigo 422  da LSM. 

O serviço efectivo em regime de voluntariado terá 
uma duração mínima não inferior ao do serviço efec-
tivo normal e máxima fixada nas disposições estatutá-
rias próprias. 

CAPÍTULO VII 

Reserva de disponibilidade 

e licenciamento e reserva territorial 
SECÇÃO 1 

Reserva de disponibilidade e licenciamento 

• Artigo 93 

(Passagem à disponibilidade) 

1. Passam ao escalão de disponibilidade, onde se 
mantêm durante cinco anos, os cidadãos que: 

a) Tenham terminado o serviço efectivo normal 
ou a prestação do serviço efectivo em regime 
de voluntariado; 

b) Após a conclusão da preparação militar geral, 
for dada por terminada a prestação do ser-
viço efectivo normal por antecipação; 

C) Sejam abatidos aos quadros permanentes das 
FA e mantenham condições para a prestação 
do serviço efectivo por convocação ou mobili-
zação. 

2. Para efeitos do disposto na alínea b) do número 1, 
os critérios de determinação dos cidadãos conscritos a 
passar ao escalão de disponibilidade por determinação 
do CEMFA, nos termos do n9  2 do artigo 399  da LSM, 
obedecerão, prioritariamente, ao seguinte: 

Casados ou unidos de facto reconhecivel judi-
cialmente; 

Responsáveis por encargos de família; 

Filhos únicos ou com menor número de irmãos. 

3. Em caso de necessidade de escolha dentro de cada 
grupo referido nas alíneas a) a c) do número anterior, 
preferirão os mais velhos aos mais novos. 

4. Os cidadãos referidos na alínea e) do número 1 se-
rão incluídos em classes de mobilização diferente da 
que lhes corresponderia, quando disposições específi-
cas assim o estabeleçam. 

Artigo 94 

(Passagem às tropas licenciadas) 

Passam ao escalão de tropas licenciadas, onde se 
manterão até 31 de Dezembro do ano em que comple-
tam 35 anos de idade, os cidadãos que tenham termi-
nado o período de permanência no escalão de disponibi-
lidade antes de atingirem esta idade. 

Artigo 95 

(Processos individuais) 

Os processos individuais dos cidadãos que tenham 
terminado as suas obrigações militares transitam para 
os arquivos centrais das FA, no DPJ/EMFA. 

Artigo 96 

(Convocação extraordinária para o serviço militar efectivo) 

A convocação para a prestação de serviço militar 
efectivo nas condições referidas no artigo 409  da LSM 
será efectuada: 

Individualmente, por meio de aviso de convoca-
ção remetido por via postal para a residência 
do convocado, por intermédio das Câmaras 
Municipais e dos postos consulares ou, a tí-
tulo excepcional, através das forças policiais; 

Por classes na disponibilidade, através de edi-
tais afixados nas Câmaras Municipais e es-
truturas inframunicipais ou postos consula-
res; 

e) Por aviso, divulgado nos órgãos de comunicação 
social, em casos de reconhecida urgência. 

SECÇÃO II 

Reserva Territorial 

Artigo 97Q 

(Classes e grupos) 

Cada classe da reserva territorial é subdividida em 
dois grupos, designados A e B, em que serão integrados 
os cidadãos de harmonia com a sua previsível capaci-
dade psicofísica e técnica. 
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Artigo 98' 

(Grupo A) 

Serão incluídos no grupo A da reserva territorial: 

Os recrutas que tenham excedido as necessida-
des do contingente anual a incorporar; 

Os recrutas dispensados do cumprimento do 
serviço efectivo normal;  

a que estão afectos, farão a sua apresentação às auto-
ridades militares mais próximas da sua residência. 

3. Os cidadãos mobilizados poderão ser reclasificados 
em função das habilitações académicas e técnico-
profissionais que tenham adquirido após terem 
concluído o serviço rhilitar efectivo. 

Artigo 1019  

(Reserva territorial) 
e) Os militares que não tenham concluído a pre- 1. A mobilização militar dos cidadãos alistados na re- 

paração militar geral; serva territorial, nos termos do artigo 42 da LSM, re- 
os cidadãos a que se refere o n9  1 do artigo 459 cai prioritariamente no grupo A e, dentro deste, sobre 

da LSM que não sejam seleccionados para a os excedentários e com início pelas classes de mobiliza- 
prestação do serviço efectivo; ção mais recentes. 

Os cidadãos naturalizados durante ou após o 2. Os cidadãos mobilizados pertencentes ao grupo A 
ano em que tiverem completado 18 anos de classificados há mais de quatro anos e os pertencentes 
idade e que tenham sido classificados de ap- ao grupo B podem ser sujeitos a novas provas de elas- 
tos; sificação e selecção. 

)9 Os cidadãos a quem tiver sido concedida dis-
pensa do serviço efectivo normal por serem 
irmãos ou filhos de mortos em campanha ou 
em virtude de doença e acidente resultante 
do cumprimento do serviço militar ou de mi-
litares julgados incapazes em razão da pres-
tação do serviço efetivo. 

Artigo 999 

(Grupo B) 

Serão incluídos no grupo B da reserva territorial os 
cidadãos não abrangidos pelo artigo anterior, designa-
damente os cidadãos: 

Classificados de inaptos; 

Oriundos do serviço efectivo normal e do re-
gime de voluntariado, quando julgados inca-
pazes para o serviço militar; 

ç) Adiados das provas de classificação e selecção 
até 31 de Dezembro do ano em que comple-
tam 30 anos de idade, por motivo de residên-
cia no estrangeiro com carácter permanente 
e continua; 

Que mantiverem o domicílio no estrangeiro por 
motivo de emigração e tiverem sido dispen-
sados das provas de classificação e selecção e 
da incorporação até 31 de Dezembro do ano 
em que completam 30 anos de idade; 

Cujo estatuto legal ou o desempenho de cargo 
lhes confira adiamento até 31 de Dezembro 
do ano em que completam 30 anos de idade; 

Que tiverem sido registados após 31 de Dezem-
bro do ano em que completam 30 anos de 
idade. 

SECÇÃO III 
Mobilização Militar 

Artigo 1001  
(Disponibilidade elicenciamento) 

Os cidadãos na situação de reserva de disponibili-
dade e de licenciamento, quando mobilizados nos ter-
mos do artigo 422  da LSM, ingressam directamente nas 
unidades ou estabelecimento e especialidades das for-
ças terrestres ou da Guarda Costeira a que estão afec-
tos; 

No caso de estarem a residir em local diverso do 
da localização da unidade ou estabelecimento militar 

Aos cidadãos mobilizados da reserva territorial 
será ministrada formação compatível com as suas ca-
pacidades, após o que poderão ser promovidos ou gra-
duados e destinados às especialidades ou classes para 
que tiverem sido preparados, em condições equivalen- 
tes às estabelecidas para a prert do serviço efec- 
tivo normal. 

CAPITULO VIII 

Direitos e garantias 
SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1029  

(Garantias gerais) 

O cumprimento das obrigações militares não preju-
dica oscidadãos na sua colocação ou emprego, carreira, 
benefícios sociais e outras regalias conferidas por lei, 
estatuto profissional ou resultante de contrato de tra-
balho. 

Artigo 1032 

(Garantias materiais) 

Os cidadãos prestando o serviço efectivo normal têm 
direito a 

Alojamento, alimentação e fardamento gratuí-
tos; 

Uma compensação financeira e material, fixada 
em diploma próprio, visando a satisfação das 
suas necessidades básicas; 

e) Assistência médica e medicamentosa, que se 
manterá para além da passagem à disponibi-
lidade caso se encontre em tratamento ou 
com baixa hospitalar por motivo de doença 
contraída em serviço ou por acidente dele re-
sultante. 

Artigo 1049  

(Contagem do tempo de serviço) 

O tempo de serviço militar efectivo prestado por 
cidadãos que hajam interrompido a sua actividade pro-
fissional é contado para efeitos  de promoção, progres-
são e diuturnidade, depois de retomadas aquelas acti-
vidades. 

O tempo de serviço militar efectivo acrescido das 
percentagens de aumentos estabelecidas em legislação 
especial, é contado para efeitos de aposentação ou re-
forma. 
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Artigo 1052  

(Prestação de provas de qualificação) 

Os servidores da Administração Pública e demais 
agentes do Estado impedidos de prestar provas de 
promoção ou impedidos de nova qualificação ou in-
gresso em categorias que lhes permitam a admissão a 
provas de concurso de aptidão em virtude do cumpri-
mento obrigatório do serviço militar efectivo, poderão 
requerê-las, no prazo limite de um ano a contar do dia 
seguinte ao término da prestação do serviço para que 
foram convocados. 

O requerimento formulado nos termos do número 
anterior será instruído com a competente prova docu-
mental. 

Os cidadãos referidos no n2  1, deverão ocupar, na 
escala respectiva, o lugar que lhes pertenceria se a 
classificação alcançada tivesse sido obtida nas provas a 
que não puderam comparecer. 

Artigo lO6 

(Equivalências) 

As equivalências a que se refere o artigo 48 da LSM 
são estabelecidas ou aprovadas, nos termos a regula-
mentar, com base. em convénios, acordos ou protocolos 
firmados entre as FA e as instituições com competên-
cia em razão da matéria. 

Artigo 107 

(Restrição de acesso e permanência no emprego público) 

Os cidadãos sujeitos a obrigações militares, que esti-
verem em situação militar irregular, poderão ser afec-
tados no seu acesso ou permanencia no exercício de um 
emprego do Estado ou noutra entidade pública, de 
conformidade com o estabelecido na lei. 

Artigo lO8 

(Prova da situação militar) 

A prova da situação militar regular é feita através 
da apresentação da cédula militar. 

SECÇÃO II 

Amparos 

Artigo lO9 

(Qualificação de amparo) 

Poderão requerer a qualificação de amparo de fa-
mília os recrutas e os militares em serviço efectivo 
normal, desde que se verifique a situação prevista no 
n2  1 do artigo 469  da LSM. 

A qualificação de amparo dos cidadãos referidos 
no n2  1 do artigo 46 2  da LSM será atribuída, por des-
pacho do CEMFA, desde que, em processo próprio, se 
demonstre que unicamente com o rendimento do tra-
balho do requerente podem prover ao seu sustento. 

Para efeitos do disposto no número anterior, consi- 
dera-se haver insuficiência de proventos quando o 
agregado familiar do candidato a amparo tiver um ren-
dimento ilíquido igual ou inferior a urna vez e meia o 
valor mais elevado da remuneração mínima garantida 
por lei ou, endo superior, quando o rendimento 'per ca-
pita dos seus membros, acrescido das pessoas a am-
parar, for inferior a aquela remuneração. 

Para efeito de cálculo do rendimento a que se re-
fere o número anterior, considera-se como fazendo 
parte do agregado familiar do candidato a amparo o 
cônjuge, parentes e afins na linha recta ou colateral  

até ao 39  grau, ou tutor, desde que não tenha meios de 
prover de outro modo o seu sustento e vivam em eco-
nomia comum. 

Artigo llO 

(Alteração de situação) 

A atribuição da qualificação de amparo aos cidadãos 
cuja prestação de serviço militar efectivo não seja 
considerada imprescindível produz as seguintes altera-
ções de situação: 

Antes da incorporação - dispensa da prestação 
de serviço efectivo normal e determina o alis-
tamento na reserva territorial; 

Após a incorporação, mas sem que tenha sido 
completada a preparação militar geral - alis-
tamento na reserva territorial; 

Após o juramento de bandeira - passagem ante-
cipada à reserva de disponibilidade e licen-
ciamento. 

Artigo 111 

(Subsídio de amparo) 

Poderá ser concedido um subsídio de amparo à fa-
mília dos cidadãos qualificados de amparo cuja presta-
ção de serviço militar tenha sido considerada impres-
cindível pelo CEMFA antes ou depois do alistamento. 

O subsídio a que se refere o número anterior não 
será nunca inferior ao valor mais elevado da retribui-
ção mínima garantida por lei, não podendo em qual-
quer caso ser inferior ao que decorre do cálculo a que 
se refere o n2  3 do artigo 109. 

Artigo 112° 

(Processo da concessão do amparo) 

O processo para concessão da qualificação de am-
paro constará do regulamento de amparo a ser apro-
vado por Portaria do Ministro responsável pela área da 
Defesa Nacional que, entre outras matérias, concreti-
zará o pressu posto fixado na parte final do ng 2 do ar-
tigo 110, estabelecerá a documentação a apresentar e 
os seus prazos, a organização e tramitação dos proces-
sos de amparo, as atribuições e competências dos ór-
gãos e serviços intervenientes, bem como o processa-
mento da concesão dó subsídio de amparo. 

Enquanto a Portaria referida no número anterior 
não for aprovada, compete ao DPJ/EMFA organizar 
um processo 'ad hoc" para a concessão da qualificação 
de amparo, de acordo com as normas constantes do 
presente RLSM. 

A decisão sobre a concessão ou denegação da qua-
lificação de amparo da família deve ser devidamente 
fundamentada. 

CAPÍTULO IX 

Disposições complementares 

SECÇÃO 1 

Obrigações gerais dos cidadãos 

Artigo ll3 

(Actualização do registo pessoal) 

As alterações da residência e das habilitações referi-
das nas alíneas a) e b) do artigo 449  da LSM devem ser 
comunicadas pessoalmente ou por carta registada com 
aviso de recepção: 
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Ao DPJ/EMFA, pelos cidadãos que se encon-
trem na reserva de recrutamento; 

A unidade ou estabelecimento militar onde se 
encontram apresentados, pelos cidadãos du-
rante a prestação de serviço efectivo; 

o) Ao órgão competente a que estão afectos, pelos 
cidadãos que se encontram na reserva de 
disponibilidade elicenciamento e reserva ter-
ritorial. 

Artigo 114° 

(Dever de apresentação) 

Enquanto sujeitos às obrigações militares, os cida-
dãos devem apresentar-se sempre nos dias, horas e lo-
cais que sejam legalmente determinadas pelas autori-
dades competentes em razão da matéria. 

A não comparência nos dias, horas e locais para 
que hajam sido convocados, constitui infracção punível 
nos termos do artigo 52 da LSM. 

SECÇÃO II 

Casos especiais de cumprimento de obrigações militares 

Artigo 115'  

(Eclesiásticos e religiosos) 

Os cidadãos referidos no a5  1 do artigo 455  da LSM 
estão sujeitos ao recenseamento militar e são dispensa-
dos das provas de classificação e selecção, sendo consi-
derados aptos para os serviços sociais e de saúde mili-
tar, a não ser que manifestem expressamente que 
desejam prestar o serviço efectivo. 

Para efeitos de dispensa das provas a que se re-
fere o número anterior, os cidadãos interessados de-
vem comprovar a sua situação no DPJ/EvIFA nos me-
ses de Janeiro e Fevereiro do ano em que completam 
18 anos de idade ou, se a aquisição daquele estatuto 
se verificar depois daquele período, nos 30 dias subse-
quentes à alteração da sua situação, devendo no 
mesmo acto declarar a sua preferência por qualquer 
das modalidades a que se refere a parte final do n°1 do 
artigo 45 da LSM. 

Será concedido adiamento da incorporação até à 
ordenação ou conclusão dos respetivos cursos aos alu-
nos dos estabelecimentos de formação eclesiástica que 
o requeiram e que até 30 de Novembro de cada ano 
comprovem a sua situação, tendo como limite o dia 31 
de Dezembro do ano em que completam 30 anos de 
idade. 

Deixando os cidadãos de evocar o estatuto ou qua-
lidade referida no n° 1 antes de 31 de Dezembro do ano 
em que completam 30 anos de idade ou caso optem ex-
pressamente pela prestação do serviço efectivo normal, 
serão submetidos a provas de classificação e selecção e 
alistados com o contingente a que pertencem ou COTU o 
primeiro contingente a incorporar. 

Artigo 116' 

(Actividade de superior interesse nacional) 

A dispensa da prestação do serviço efectivo normal 
a que se refere o artigo 302  da LSM compete ao Minis-
tro responsável pela área da Defesa Nacional, sob pro-
posta do Ministro com tutela ou superintendência so-
bre o departamento ou área de actividade dos 
interessados. 

Deverá constar da proposta a fundamentação- do 
superior interesse nacional da actividade desenvolvida 
pelo cidadão. 

A dispensa pressupõe a anuência do cidadão, ma-
terializada em declaração do próprio que acompanhará 
a proposta referida no n° 1. 

Os cidadãos dipensados nos termos deste artigo, 
passam à reserva de disponibilidade após concluírem a 
preparação militar geral. 

Artigo 117 

(Cidadãos com estatuto especial) 

1. Os cidadãos cujo estatuto legal ou o desempenho 
de cargo lhes confira qualidade que seja motivo para o 
adiamento da prestação do serviço efectivo normal de-
verão requerer o reconhecimento dessa sua situação ao 
CEMFA, através do DPJ/EMFA. 

2. Os cidadãos em serviço efectivo normal detentores 
da qualidade a que se refere o número anterior, pode-
rão igualmente requer ao CEMFA a interrupção desse 
mesmo serviço. 

3. O adiamento ou a interrupção do serviço referido 
nos números anteriores mantêm-se até que cessem os 
motivos que lhes deu origem, após o que o beneficiário: 

Cumpre ou completa o serviço efectivo normal, 
se tiver menos de 30 anos de idade; 

Passa à reserva de disnniiibi!idade e licencia-
mento correspondente ao seu ano de incorpo-
ração, se tiver completado os 30 anos; 

o) É alistado na reserva territorial, se não tiver 
concluído a preparação militar geral e tiver 
mais de 30 anos. 

4. As alterações da situação que deu origem ao adia-
mento nas condições referidas nos números anteriores 
serão cornunicadas pelos cidadãos beneficiários ao 
DPJ/EMFA, no prazo de 30 dias a contar da sua oêor-
rência. 

5. Em caso de incumprimento do disposto no n° 4, 
ocidadão não poderá beneficiar de antecipação da pas-
sagem à situação de disponibilidade. 

Artigo 1189  

(Estrangeiros com nacionalidade cabo-verdiana) 

Os cidadãos estrangeiros que tenham adquirido a 
nacionalidade cabo-verdiana durante ou após o ano em 
que completam 18 anos de idade estão sujeitos ao re-
censeamento militar e às provas de classificação e se-
lecção, sendo alistados na reserva territorial na classe 
correspondente ao seu escalão etário. 

Artigo 1199  

(Estatuto de objector de consciência) 

As acções para a atribuição do estatuto de objector 
de consciência, nos termos do disposto no Decreto-
Legislativo n° 7/93, de 14 de Junho, devem ser propos-
tas até ao 30° dia anterior à data em que os cidadãos 
devam ser submetidos às provas de classificação e se-
lecção. 

A existência de acção pendente em Tribunal para 
a obtenção do estatuto de objector de consciência sus-
pende o cumprimento das obrigações militares subse-
quentes às do recenseamento. 

Os cidadãos a que hajam sido reconhecidos judi-
cialmente o estatuto de objector de consciência ficam 
isentos do serviço militar. 

Os DPJ/EMFA, após comunicação pelo Tribunal 
competente do teor da sentença que atribui o estatuto 
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de objector de consciência, devem enviar, no prazo de 
30 dias, o processo individual respeitante aos objecto-
res à Direcção do Serviço Cívico dos Objectores de 
Consciência (DSCOC). 

A cessação do estatuto de objector de consciência 
deve ser comunicada pela DSCOC ao DPJ/EMFA, no 
prazo de 30 dias, e implica a sujeição dos cidadãos ao 
cumprimento das obrigações militares, a menos que a 
sua ocorrência se verifique posteriormente a 31 de De-
zembro do ano em que os cidadãos completam 30 anos 
de idade, caso em que serão alistados na reserva terri-
torial. 

Os cidadãos abrangidos pelo disposto na primeira 
parte do número anterior serão convocados pelo DPJ/ 
/EMFA para as provas de classificação e selecção. 

Artigo 120'  

(Actividades essenciais à vida do país) 

1. Os cidadãos considerados indispensáveis ao fun-
cionamento de serviços públicos ou actividades priva-
das para a normalidade da vida do país ou para as ne-
cessidades das FA, podem ser dispensados: 

Da prestação do serviço efectivo decorrente de 
convocação extraordinária; 

Do serviço efectivo decorrente de mobilização 
geral ou da classe a que pertencem. 

2. Os cidadãos abrangidos pelo disposto no número 
anterior ficam, porém, sujeitos à legislação militar 
aplicável enquanto durar a situação que tiver determi-
nado a convocação extraordinária ou mobilização geral 
ou da classe a que pertencem. 

3. A dispensa compete ao Ministro responável pela 
área da Defesa Nacional, sob proposta do Ministro ou 
entidade de tutela sobre a área de actividade dos inter-
essados, devendo dela constar a justificação do super-
ior interesse para a normalidade da vida do país desen-
volvida pelos cidadãos propostos. 

Artigo 1219  

(Cidadãos processados criminalmente) 

Os cidadãos abrangidos pelo n9  6 do artigo 289  da 
LSM e n2  2 do artigo 80 do presente Regulamento se-
rão alistados na reserva territorial se o motivo da ex-
clusão se mantiver até 31 de Dezembro do ano em que 
completam 30 anos de idade. 

CAPÍTULO X 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 1229 

(Situação civil e criminal) 

Os serviços de identificação civil e criminal faculta-
rão certidões ao DPJ/EMFA, necessárias ao conheci-
mento de eventuais incapacidades para o cumprimento 
das obrigações militares. 

Artigo 123'  

(Gratuitidade dos processos) 

São gratuítos os processos referentes ao cumpri-
mento das obrigações militares, nomeadamente os res-
peitantes à qualificação de amparo de família e de 
concessão de pensões por acidente ou doença em ser-
viço. 

Artigo l24 

(Isenção de emolumentos e taxas) 

São isentos de emolumentos todos os actos nota-
riais necessários à organização de processos para fins 
militares. 

São isentos dos emolumentos os certificados de ha-
bilitações literárias para efeitos militares exclusivos. 

São isentos das taxas respectivas os editais, avi-
sos, notificações ou convocatórias difundidos pelos ór-
gãos estatais de comunicação social. 

Artigo l25 

(Isenção de franquia postal) 

É isenta de franquia postal a correspondência respei-
tante aos editais, avisos, notificações ou convocatórias 
para efeitos de: 

Recenseamento; 

Apresentação às provas de classificação e selec-
ção; 

e) Incorporação no serviço militar efectivo; 

d) Mobilização militar. 
Artigo 126° 

(Transporte por conta do Estado) 

Os cidadãos nacionais não referidos especificamente 
neste Regulamento que, residindo no território nacio-
nal, tenham de deslocar-se para o cumprimento das 
obrigações militares, têm direito a transporte por conta 
do Estado, a suportar por verba própria inscrita no or-
çamento das Forças Armadas. 

O Ministro da Defesa Nacional, Úlpio Napoleão Fer-
nandes. 

Resolução n9  39/96 
de 30 de Setembro 

Ao abrigo do disto no artigo 2179 D da Constituição e 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2899  da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução: 

Fica o Ministro da Coordenação Económica autori-
zado a alienar os bens que revertam para o Estado nc 
termo do contrato de concessão celebrado com a 
SHELL Cabo Verde S.A.R.L. em 1 de Janeiro de 1997, 
a escolher os compradores e com eles negociar as condi-
ções de alienação, bem como a outorgar, em nome do 
Estado, em todos os actos e contratos necessários para 
esse efeito. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 

Carlos Veiga 

Publique-se 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga 

pp 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA E CHEFIA DO GOVERNO 

Portaria n2  33/96 
de 30 de Setembro 

O quadro de pessoal da Direcção-Geral das Contri-
buições e Impostos, DGCI, aprovado pela Portaria n9 
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70/95, de 29 de Dezembro, prevê no grupo de pessoal 
de fiscalização tributária a existência de 14 lugares na 

- 

categoria de inspectores tributários. 

Considerando a necessidade de reforço da actividade 
inspectiva da DGCI e da melhoria da eficácia da admi-
nistração fiscal na luta contra a fraude e a evasão fis-
cal, foi autorizada a realização de um concurso para o 
recrutamento de 10 técnicos, médios e superiores para 
a categoria de inspectores tributários. 

Tendo em conta que o número de lugares existentes 
estão totalmente preenchidos, para o enquadramento 
dos novos inspectores tributários será necessário o seu 
aumento de 14 para para 24 lugares. 

Assim, tornando-se necessário proceder a ajustamen-
tos no quadro do pessoal da DGCI; 

Nos termos do artigo 59  do Decreto-Lei n9  73/95, de 
21 de Novembro, 

Manda o Governo Pelo Secretário de Estado das Fi-
nanças e pela Secretáriade Estado da Administração 
Pública, o seguinte: 

Artigo 1 

É aumenta para 24 o número de lugares a serem 
preenchidos pelos inspectores tributários constante do 
quadro de pessoal da Direcção-Geral das Contribuições 
e Impostos, aprovado pela portaria n9  70/95, de 29 de 
Dezembro. 

Artigo 2 

O presentes diploma entra imediatamente em vigor. 

Gabinete do Secretário de Estado das Finanças e da 
Secretária de Estado da Administração Pública, Praia, 
11 de Setembro de 1996. - José Ulisses Correia e 
Silva, Ana Paula Almeida. 

oo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E CULTURA 

Portaria n° 34/96 
de 30 de Setembro 

Nos termos da Lei de Bases do Sistema Educativo, 
aprovada pela Lei n9  103/111/90, de 29 de Dezembro, a 
educação extra-escolar, desenvolve-se em dois níveis 
distintos: 

A educação básica de adultos que abrange a al-
fabetização, a pós-alfabetização e outras ac-
ções de educação permanente numa prespec-
tiva de elevação do seu nível cultura; 

A aprendizagem e as acções de formação profis-
sional básica, numa prespectiva de capacita-
ção para o exercício de uma profissão. 

Este nível de educação organiza-se em três fases: 

A 1 fase destina-se aos indivíduos com 15 e 
mais anos, com vista a dotá-los da capaci-
dade de ler, escrever calcular e interpretar; 

A 2 fase visa o reforço das capacidades adqui-
ridas e organiza-se em torno de actividades 
educativas e de extensão cultural, através de 
bibliotecas, núcleos associativos, meios de co-
municação e outras acções agregadas a pro-
jectos de desenvolvimento; 

A 39  fase e de consolidação e aprofundamento, e 
desenvolve-se em dois vectores, sendo articu- 

lado por um lado com o sistema formal de 
ensino e por outro lado com outros organis-
mos e entidades interessados na realização 
de acções de promoção cultural e profissio-
nal. 

Tendo em conta os objectivos deste nível de ensino, 
definidos no artigo 439  da mesma lei e os condicionalis-
mos decorrentes da necessidade da preparação dos for-
madores para animarem círculos de cultura da 3- fase, 
procurou-se desenvolver um plano curricular que 
consagre as seguintes características: 

Constituir-se num plano sequencial de ensino 
com a duração de três anos, articulado verti-
calmente num ciclo único e, horizontal-
mente, de modo a assegurar a maior integra-
ção possível dos conteúdos programáticos; 

Privilegiar a interdisciplinaridade, evitando a 
dispersão dos conteúdos e previlegiando a 
experiência de vida e de trabalho, bem como 
a visão específica que os jovens e os adultos 
possuem do mundo; 

e) Basear-se fortemente no desenvolvimento pessoal 
e social do adulto nomeadamente no desenvol-
vimento do saber, do sabr-se e do saber-fazer, 
assumindo a vertente profissionalizante um 
papel de relevo, relativamente à vertente aca-
démica; 

a) Indroduzir a alternância entre a formação aca-
démica nos círculos de cultura e a aprendiza-
gem numa oficina/empresa. 

Deste modo. 

Nos termos do artigo 459  da Lei n9  103/111190, de 29 
de Dezembro, manda o Governo da República de Cabo 
Verde, pelo Ministro da Educação, Ciência e Cuultura, 
o seguinte 

Artigo 1 

É aprovado o plano curricular do Ensino Básico de 
Adultos, cuja estrutura, é a que consta dos mapas 
anexos ao presente diploma. 

Artigo 2' 

O Plano Curricular ora aprovado integra as seguin-
tes área disciplinares: 

A área da Língua Portuguesa; 

A área de Matemática; 

e) A área das Ciências Integradas; 

A área das Línguas Estrangeiras; 

A área da Formação Profissional Básica. 
Artigo 3 

Os objectivos e pressupostos para cada área discipli-
nar são os seguintes: 

A área de língua portuguesa privilegia a aprendi-
zagem da língua como instrumento de comunicação e 
suporte de aquisição de conhecimentos em todos os do-
mínios disciplinares. 

A área de Matemática visa o desenvolvimento do 
pensamento logicomatematico, da capacidade de reso-
lução de problemas básicos ligados à vida pratica e pro-
fissional dos alfabetizandos. 

A área das Ciências Integradas engloba conheci-
mentos ligados às Ciências Sociais e Humanas e Ciên- 
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cias Naturais, dando uma visão integrada do homem 
no meio físico e social, visando permitir ao adulto o de-
senvolvimento de capacidade de intervenção na comu-
nidade. 

4.A área das Línguas estrangeiras é optativa, não 
tem exame final, engloba as disciplinas do Francês e 
do Inglês e baseia-se fundamentalmente na comunica-
ção instrumental. 

5. A área da Formação Profissional Básica engloba 
um conjunto de actividades geradoras de rendimento 
que permite aos alfabetizandos a aquisição de um sa-
ber-fazer e eventualmente inserirem-se social e econo-
micamente no mundo de trabalho. 

Artigo 4° 

As cargas horárias semanais, bem como o regime de 
animação pedagógica dos círculos de cultura são ajus-
tadas às necessidades do publico-alvo conforme o mapa 
anexo ao presente diploma. 

Artigo 5° 

O plano curricular ora aprovado substitui os planos 
curriculares do Ensino Básico de Adultos, a partir do 
ano lectivo 1996/97, nos círculos de cultura enquadra-
dos na fase de experimentação e, a partir de 1997/98, 
será generalizado a todo o país. 

Artigo 5° 

O Ministro da Educação, Ciência e Cultura regulará, 
por despacho, o regime de experimentação dos planos 
curriculares ora aprovado. 

Artigo 7 

A presente portaria entra em vigor imediatamente 
após a sua publicação. 

Gabinete do Ministro da Educação, Ciência e Cul-
tura, de Setembro de 1996. - O Ministro, José Luís Li-
vramento. 

Estrutura Curricular 
do Ensino Básico de Adultos 

(Mapa a que se referem os artigos 1° e 4) 

Fases Áreas disciplinar Cargo horsiria Tempo lectivo 

1° Fase -Língua Portuguesa 5horas 160 horas 

160 horas 

2° Fase -Língua Portuguesa 5horas 160 horas 

-Matemática ..................5 horas 160 horas 
35 Fase 

-Matemática ............ ......5horas 

-Língua Portuguesa 5horas 160 horas 

horas 128 horas -Matemática ..................4 

-Ciências  Integradas 4horas 128 horas 

-Língua Estrangeira 2horas 64 horas 

Quadro resumo dos micro-projectos 
de formação profissional básica 
(Mapa a que se referem os artigos 12  e 82) 

Fases Especialidades   horária Tempo lectivo 

1° Fase -Corte e costura lüh Téc. e 10h Acad. 320 Téc. 0320 Acad. 

-Rendas e bor- 
h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. dados ................10 

-Agricultura .... 10h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

Fases Especialidades Carga horária Tempo lectivo 

Agm-pecuária 10 h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

h Téc. e 10h Acad. 320 Tc. c320 Acad. 

-Artesanato 10 h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

2° Fase -Corte e costura 10 h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

-Rendas e bor- 
h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

-Agricultura 10h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

Panificação 10 h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

-Agricultura 10 h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

dados ................10 

-Agro-pecuária 10 h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 

h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. -Pesca ...............10 

-Artesanato 10 h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. 0320 Acad. 

-Pesca ...............10 

-Construção ci-
vil .....................  Téc. e 10h Acad. 320 Téc. 0320 Acad. 

-Bate-chapa 10 h Téc. e 10h Acad. 320 Téc. e 320 Acad. 
35 Fase -Construção ci-

vil .....................  h Téc. e 15h Acad. 320 Téc. e 480 Acad. 

-Bate-chapa 10h Téc. e 15h Acad. 320 Téc. 0480 Acad. 

-Mecânica-auto 

.10h 

10 h Téc. e 15h Acad. 320 Téc. e 480 Acad. 

-Carpintaria e 
mercenaria 

.10 

10 h Téc. e 15h Acad. 320 Téc. 0480 Acad. 

-Electricidade.. 10h Téc. e 15h Acad. 320 Téc. 0480 Acad. 

-Serralharia 
mecânica civil 10h Téc. e 15h Acad. 320 Téc. 0480 Acad. 

-Electrónica 10 h Téc. e 15h Acad. 320 Téc. 0480 Acad. 

O Ministro, José Luis Livramento. 

po 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

E MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Gabinetes 

Despacho conjunto 

Nos termos do n5  2 do artigo 7  12  do Estatuto dos Ma-
gistrados Judiciais, aprovado pela Lei n9  135/IV/95, de 
3 de Junho, fica determinado o seguinte: 

1 É fixado em 5 000$00 (cinco mil escudos) a senha 
de presença atribuídos aos membros do Conselho Su-
perior da Magistratura, por cada reunião que se efec-
tuar e em que participem. 

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 
de Julho de 1996. 

Gabinetes dos Ministros da Justiça e da Administra-
ção Interna, e da Coordenação Económica, na Praia, 9 
de Dezembro de 1996. - Os Ministros Simão Mon-
teiro, António Gualberto do Rosário. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


